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Novidades  
Legislativa 

 

Injúria 
 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
(...) 
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 
a religião ou à condição de pessoa idosa ou com deficiência: 
(Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 
 
Adulteração de sinal identificador de veículo (Redação dada 
pela Lei nº 14.562, de 2023) 
 
Art. 311. Adulterar, remarcar ou suprimir número de chassi, 
monobloco, motor, placa de identificação, ou qualquer sinal 
identificador de veículo automotor, elétrico, híbrido, de 
reboque, de semirreboque ou de suas combinações, bem como 
de seus componentes ou equipamentos, sem autorização do 
órgão competente: (Redação dada pela Lei nº 14.562, de 2023) 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  (Redação dada pela 
Lei nº 9.426, de 1996) 
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou 
em razão dela, a pena é aumentada de um terço. (Incluído pela Lei 
nº 9.426, de 1996) 
§ 2º Incorrem nas mesmas penas do caput deste artigo: 
(Redação dada pela Lei nº 14.562, de 2023) 
I – o funcionário público que contribui para o licenciamento 
ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo 
indevidamente material ou informação oficial; (Incluído pela 
Lei nº 14.562, de 2023) 
II – aquele que adquire, recebe, transporta, oculta, mantém 
em depósito, fabrica, fornece, a título oneroso ou gratuito, 
possui ou guarda maquinismo, aparelho, instrumento ou 
objeto especialmente destinado à falsificação e/ou 
adulteração de que trata o caput deste artigo; ou (Incluído pela 
Lei nº 14.562, de 2023) 
III – aquele que adquire, recebe, transporta, conduz, oculta, 
mantém em depósito, desmonta, monta, remonta, vende, 
expõe à venda, ou de qualquer forma utiliza, em proveito 
próprio ou alheio, veículo automotor, elétrico, híbrido, de 
reboque, semirreboque ou suas combinações ou partes, com 
número de chassi ou monobloco, placa de identificação ou 
qualquer sinal identificador veicular que devesse saber estar 
adulterado ou remarcado. (Incluído pela Lei nº 14.562, de 2023) 
§ 3º Praticar as condutas de que tratam os incisos II ou III do 
§ 2º deste artigo no exercício de atividade comercial ou 
industrial: (Incluído pela Lei nº 14.562, de 2023) 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 14.562, de 2023) 
§ 4º Equipara-se a atividade comercial, para efeito do disposto 
no § 3º deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino, inclusive aquele exercido em residência. (Incluído 
pela Lei nº 14.562, de 2023) 
 
Lei nº 11.340/06: 
 
Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 
(...) 

Editorial 

É com satisfação que apresentamos a oitava edição do 

Boletim do Núcleo Institucional Criminal da 

Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul – 

NUCRIM. 

Esta edição contará com novidades legislativas,  os 

principais julgados dos informativos dos tribunais 

superiores, matérias postas em repercussão geral, 

sugestões de leituras contendo links para sites 

especializados e informações sobre a atuação da 

Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul na seara 

criminal.  

Reiteramos o convite para que as(os) colegas nos 

enviem artigos, textos opinativos, ou outro material 

que queiram divulgar.  

Boa leitura a todos e todas... 

 

 

Equipe do NUCRIM 
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§ 4º As medidas protetivas de urgência serão concedidas em 
juízo de cognição sumária a partir do depoimento da ofendida 
perante a autoridade policial ou da apresentação de suas 
alegações escritas e poderão ser indeferidas no caso de 
avaliação pela autoridade de inexistência de risco à 
integridade física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral 
da ofendida ou de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 
14.550, de 2023) 
§ 5º As medidas protetivas de urgência serão concedidas 
independentemente da tipificação penal da violência, do 
ajuizamento de ação penal ou cível, da existência de inquérito 
policial ou do registro de boletim de ocorrência. (Incluído pela 
Lei nº 14.550, de 2023) 
§ 6º As medidas protetivas de urgência vigorarão enquanto 
persistir risco à integridade física, psicológica, sexual, 
patrimonial ou moral da ofendida ou de seus dependentes. 
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023) 

 

Informativos STF E STJ – ÁREA 
CRIMINAL – julgados mais relevantes  

 
Informativo 1094 STF 
Ramo do Direito: Direito Penal, Direito Constitucional 
Tema: Decreto presidencial que concede graça: requisitos para sua 
validade e consonância com os ditames constitucionais - ADPF 
964/ DF, ADPF 965/DF, ADPF 966/DF e ADPF 967/DF 
Resumo: É inconstitucional — por violar os princípios da 
impessoalidade e da moralidade administrativa (CF/1988, art. 37, 
“caput”) e por incorrer em desvio de finalidade — decreto 
presidencial que, ao conceder indulto individual (graça em sentido 
estrito), visa atingir objetivos distintos daqueles autorizados pela 
Constituição Federal de 1988, eis que observa interesse pessoal ao 
invés do público. O indulto é um dos mecanismos políticos de 
extinção da punibilidade previstos expressamente pela atual ordem 
constitucional (1) e cuja utilização é vedada para crimes específicos 
(2). A partir de um complexo sistema de freios e contrapesos, ele é 
consi derado como importante instrumento de política criminal, 
voltado a atenuar possíveis incorreções legislativas ou judiciárias 
em prol da reinserção e ressocialização de condenados que a ele 
façam jus (3). Diante de sua natureza jurídica de ato de governo ou 
ato político (espécie do gênero ato administrativo), o indulto 
reveste-se de ampla discricionariedade, contudo, disso não resulta 
a sua impossibilidade absoluta de ser questionado perante o Poder 
Judiciário, em especial para verificar se o seu objeto está de acordo 
com os ditames constitucionais. Na linha da jurisprudência desta 
Corte, é possível realizar o controle de constitucionalidade de 
decreto de indulto, notadamente quanto a possível ocorrência de 
desvio de finalidade (4). Na espécie, o então Presidente da 
República, utilizando-se de sua competência constitucional, editou 
decreto de indulto individual em favor de parlamentar federal que 
no dia imediatamente anterior foi condenado, pelo Plenário do 
STF, à pena de oito anos e nove meses de reclusão, em regime 
inicial fechado, pela prática dos crimes de ameaça ao Estado 
Democrático de Direito e de coação no curso do processo. Nesse 
contexto, verificado que o benefício foi concedido de modo 
absolutamente desconectado do interesse público — mas em razão 
do mero vínculo de afinidade político-ideológico entre o chefe do 
Poder Executivo e o beneficiário — há evidente desrespeito aos 
princípios norteadores da Administração Pública, principalmente 
o da impessoalidade e da moralidade administrativa. Com base 
nesses entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por 
maioria, julgou procedentes as ações para declarar a 
inconstitucionalidade do Decreto presidencial de 21 de abril de 
2022. (1) CF/1988: “Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República (...) XII - conceder indulto e comutar 
penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;” 

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: (...) XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;” (3) 
Precedente citado: ADI 2.795 MC. (4) Precedente citado: ADI 
5.874. ADPF 964/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento 
finalizado em 10.5.2023 ADPF 965/DF, relatora Ministra Rosa 
Weber, julgamento finalizado em 10.5.2023 ADPF 966/DF, 
relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 
10.5.2023 ADPF 967/DF, relatora Ministra Rosa Weber, 
julgamento finalizado em 10.5.2023). 
 
Informativo 1088 STF 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Complementação de norma penal em branco por ato 
normativo estadual ou municipal - ARE 1.418.846/RS (Tema 
1.246 RG). 
Tese Fixada: “O art. 268 do Código Penal veicula norma penal 
em branco que pode ser complementada por atos normativos 
infralegais editados pelos entes federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios), respeitadas as respectivas 
esferas de atuação, sem que isso implique ofensa à 
competência privativa da União para legislar sobre direito 
penal (CF, art. 22, I).” 
Resumo: A complementação de norma penal em branco por ato 
normativo estadual, distrital ou municipal, para aplicação do tipo 
de infração de medida sanitária preventiva (Código Penal, art. 268), 
não viola a competência privativa da União para legislar sobre 
direito penal (CF/1988, art. 22, I). O art. 268 do Código Penal (1) 
veicula, em sua redação, o preceito primário incriminador, isto é, o 
núcleo essencial da conduta punível, de modo que a União exerceu, 
de forma legítima e com objetivo de salvaguardar a incolumidade 
da saúde pública, sua competência privativa de legislar sobre 
direito penal. No entanto, o referido tipo penal configura norma 
penal em branco heterogênea, razão pela qual necessita de 
complementação por atos normativos infralegais, tais como 
decretos, portarias e resoluções (2). Na espécie, essa 
complementação se faz mediante ato do poder público, 
compreendida a competência de quaisquer dos entes federados. 
Ademais, ela não se reveste de natureza criminal, mas, via de regra, 
administrativa e técnico-científica, o que justifica a possibilidade de 
edição do ato normativo suplementador pelo ente federado com 
competência administrativa para tanto. EDIÇÃO 1088/2023 | 13 
INFORMATIVO STF SUMÁRIO Nesse contexto, de acordo com 
o entendimento desta Corte, a competência para proteção da saúde, 
no plano administrativo e no legislativo, é compartilhada entre a 
União, o Distrito Federal, os estados e os municípios, inclusive 
para impor medidas restritivas destinadas a impedir a introdução 
ou propagação de doença contagiosa. Assim, o descumprimento 
das medidas e dos atos normativos de controle epidemiológico 
previstos na Lei 13.979/2020, editados pelos entes federados em 
prol da incolumidade pública, enseja consequências no campo do 
direito penal. Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, reconheceu a existência da repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.246 da repercussão 
geral) e, no mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria (3) para dar provimento ao recurso 
extraordinário e, consequentemente, determinar o prosseguimento 
da ação penal ao afastar a alegação de atipicidade da conduta por 
ausência de norma complementadora do art. 268 do Código Penal. 
(1) CP/1940: “Art. 268 - Infringir determinação do poder público, 
destinada a impedir introdução ou propagação de doença 
contagiosa: Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é 
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, 
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farmacêutico, dentista ou enfermeiro.” (2) Precedente citado: HC 
128.894. (3) Precedentes citados: ADI 6.341 MC-Ref; ADPF 672 
MC-Ref e ADI 6.855. ARE 1.418.846/RS, relatora Ministra 
Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 
24.3.2023). 
 
Informativo 1086 STF 
Plenário. Ramo do Direito: Direito Penal, Direito Administrativo. 
Tema: Estatuto do Desarmamento e sua regulamentação mediante 
decreto presidencial - ADC 85 MC-Ref/DF 
Resumo: Encontram-se presentes os requisitos para a concessão 
da medida cautelar, pois (i) há plausibilidade jurídica quanto à 
alegação de constitucionalidade e legalidade do Decreto 
11.366/2023; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional 
decorrente da constatação de controvérsia constitucional relevante 
e da existência de decisões judiciais conflitantes acerca do tema. 
Em análise superficial da questão sob exame, vê-se que o 
Presidente da República, ao editar o referido decreto, agiu com 
base na competência prevista no art. 84, caput, IV, da CF/1988, 
sem tê-la exorbitado (1), sendo que as matérias nele tratadas se 
inserem na esfera de regulamentação da Lei 10.826/2003 (Estatuto 
do Desarmamento). Outros temas abordados pelo decreto, ainda 
que não haja previsão expressa no texto da mencionada lei no 
sentido de que devam constar em seu regulamento, configuram 
normas de procedimento que se incluem no poder regulamentar 
privativo do Presidente da República. É atribuição do Poder 
Executivo, nos termos do estatuto, instituir e manter os cadastros 
e registros de armas, clubes e escolas de tiro e dos próprios 
indivíduos pela lei qualificados como colecionadores, atiradores e 
caçadores (CACs). Assim, no âmbito de sua competência 
regulamentar, por extensão, advém a prerrogativa de suspender a 
inscrição de novos assentos nos respectivos cadastros e registros, 
desde que diante de razões fático-jurídicas relevantes. Nesse 
contexto, o Decreto 11.366/2023 visa frear a tendência de 
exagerada flexibilização das normas de acesso a armas de fogo e 
munições no Brasil enquanto se discute uma nova regulamentação 
da matéria (2). Verifica-se uma inequívoca proporcionalidade entre 
as medidas regulamentares nele fixadas e o propósito pretendido, 
uma vez que elas se mostram plenamente idôneas e apropriadas, 
em especial diante da carência de uma política satisfatória de 
controle da circulação de armas de fogo no País. Com base nesses 
entendimentos, o Plenário, por maioria, referendou a medida 
cautelar concedida para determinar: (i) a suspensão do julgamento 
de todos os processos em curso cujo objeto ou a causa de pedir 
digam com a constitucionalidade, legalidade ou eficácia do Decreto 
11.366/2023 do Presidente da República; e (ii) a suspensão da 
eficácia de quaisquer decisões judiciais que eventualmente tenham, 
de forma expressa ou tácita, afastado a aplicação do aludido ato 
normativo. (1) CF/1988: “Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República: (...) IV - sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;” (2) Precedentes citados: ADI 6.119 MC-Ref; 
ADI 6.139 MC-Ref; ADI 6.466 MC-Ref e julgamento conjunto da 
ADI 6.134 MC, da ADPF 581 MC e da ADPF 586 MC (voto 
proferido pela relatora em sessão virtual que foi suspensa após 
pedido de vista). ADC 85 MC-Ref/DF, relator Ministro Gilmar 
Mendes, julgamento virtual finalizado em 10.3.2023). 
 
Informativo 776 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Denúncia. Testemunho indireto (hearsay testimony). 
Elementos probatórios insuficientes. Art. 395, III, do CPP. Falta 
de justa causa. Rejeição. 
O depoimento testemunhal indireto não possui a capacidade 
necessária para sustentar uma acusação e justificar a 
instauração do processo penal, sendo imprescindível a 
presença de outros elementos probatórios substanciais. 
Resumo: O testemunho indireto é conhecido também como 
testemunha auricular ou de auditus, e seu depoimento não está 
excluído do sistema probatório brasileiro, podendo ser valorado a 

critério do julgador. No ordenamento jurídico pátrio, não há 
previsão legal específica para a testemunha "de ouvir dizer", 
uma vez que não há distinção entre testemunhas diretas e 
indiretas. Ao contrário, a legislação penal brasileira 
determina que o depoimento testemunhal será admitido 
sempre que for relevante para a decisão. Dessa forma, 
diferentemente dos sistemas da commow law, as restrições 
probatórias relacionadas ao ouvir dizer não se aplicam no 
Brasil, sendo, em regra, admissível como meio probatório. No 
julgamento do REsp 1.387.883/MG, a Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça proferiu decisão que afirma a legalidade da 
prova testemunhal indireta, reconhecendo sua suficiência para 
embasar uma sentença condenatória, uma vez que tal modalidade 
de prova é admitida pela legislação em vigor e sua valoração fica a 
cargo do julgador. O referido julgado tratava de um crime de 
estupro, no qual a vítima somente confirmou a autoria do fato 
durante o seu depoimento perante as autoridades policiais. Além 
disso, havia duas testemunhas que relataram ter ouvido 
diretamente da própria vítima que ela teria sido vítima de estupro 
pelo acusado. Considerando esse contexto fático, juntamente com 
as demais provas constantes nos autos, como o exame de corpo de 
delito, a Quinta Turma desta Corte concluiu que a autoria do delito 
estava demonstrada. A partir dessa decisão, fica evidente que a 
prova testemunhal indireta possui validade e relevância na 
formação do convencimento judicial, desde que corroborada por 
outros elementos probatórios. No âmbito do procedimento do 
Tribunal do Júri, o Superior Tribunal de Justiça tem firmado 
entendimento relevante em relação aos testemunhos baseados em 
"ouvir dizer". Por exemplo, no julgamento do REsp 
1.674.198/MG, de relatoria do Ministro Rogério Schietti Cruz, 
decidiu-se que a pronúncia baseada unicamente em depoimentos 
indiretos é inadmissível, dada a precariedade desse tipo de prova. 
Em suma, os relatos indiretos e baseados em ouvir dizer não são 
elementos suficientes para garantir a viabilidade acusatória, sendo 
necessário que existam outros elementos probatórios robustos 
para embasar uma acusação consistente. Portanto, na análise, deve-
se considerar a fragilidade dos depoimentos baseados em ouvir 
dizer na formação de um juízo acusatório. Nesse sentido, a ausência 
de justa causa para o exercício da ação penal denota a inexistência 
de elementos probatórios suficientes nos autos que respaldem a 
acusação formalizada pelo Ministério Público ou pela parte 
acusadora, como unicamente o testemunho indireto na espécie. Em 
sua essência, trata-se da carência de indícios que apontem a 
ocorrência de um delito e a participação do acusado na sua prática. 
A rejeição da denúncia, nesse caso, mostra-se como uma questão 
de interesse processual. Se a persecução penal é destinada ao 
fracasso desde o início (pois nenhuma das provas apresentadas pela 
acusação é suficiente para sustentar uma pronúncia ou condenação, 
e não há indicação de que outras provas serão produzidas durante 
a instrução), não há razão para iniciar o processo. Assim, caso a 
acusação tenha como intenção apenas repetir o testemunho 
indireto, a ação penal se mostra sem perspectivas de sucesso desde 
o início. Nesse contexto, prosseguir com o processo torna-se 
apenas um ato de assédio processual contra o acusado (AREsp 
2.290.314-SE, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/5/2023, DJe 26/5/2023). 
 
Informativo 776 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Tráfico de entorpecentes. Invasão de domicílio. Nulidade. 
Mandado de busca e apreensão estritamente de menor. Ausência 
de fundadas razões para o ingresso. 
A expedição de mandado de busca e apreensão de menor não 
autoriza o ingresso no domicílio e a realização de varredura 
no local. 
Resumo: O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento 
do RE 603.616/RO, submetido à sistemática da repercussão geral 
(Tema 280/STF), firmou o entendimento de que a "entrada 
forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em 
período noturno, quando amparada em fundadas razões, 
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devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da 
casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade, e de nulidade dos atos praticados". No caso, policiais 
militares, em cumprimento a um mandado judicial expedido para 
busca e apreensão de menor, se deslocaram juntamente com a 
Polícia Civil para o endereço informado no mandado. Chegando ao 
imóvel, a equipe policial foi recebida pelo denunciado, que foi 
informado do motivo da presença policial. Logo em seguida, 
quando os agentes começaram a entrar na residência, a equipe 
policial escutou o som de um dispositivo de comunicação que 
estava em cima de uma televisão, sendo facilmente visualizado. O 
contexto fático narrado não corrobora a conclusão inarredável de 
que na residência praticavase qualquer tipo de delito que 
autorizasse a entrada ao domicílio. Nesse sentido, verifica-se 
violação do art. 157 do CPP, observado que o ingresso na casa onde 
foram apreendidas as drogas e o rádio comunicador não teve 
fundadas razões. Ao contrário, porquanto a expedição de mandado 
de busca e apreensão de menor não autoriza o ingresso no 
domicílio (art. 158, § 1º, CPP). Por fim, destaca-se que a Sexta 
Turma desta Corte fixou as teses de que "as circunstâncias que 
antecederem a violação do domicílio devem evidenciar, de modo 
satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal 
diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, 
portanto, não podem derivar de simples desconfiança policial, 
apoiada, v. g., em mera atitude 'suspeita', ou na fuga do indivíduo 
em direção a sua casa diante de uma ronda ostensiva, 
comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, 
necessariamente, o de estar o abordado portando ou 
comercializando substância entorpecente" (HC 598.051/SP, 
relator Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 
2/3/2021, DJe 15/3/2021), e de que até mesmo o consentimento, 
registrado nos autos, para o ingresso das autoridades públicas sem 
mandado deve ser comprovado pelo Estado. 
 
Informativo 775 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Dosimetria da pena. Lesão corporal. Violência doméstica. 
Incidência da agravante do art. 61, II, "f", do Código Penal. 
Violência de gênero. Bis in idem. Não configuração 
A aplicação da agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código 
Penal, em condenação pelo delito do art. 129, § 9º, do CP, por 
si só, não configura bis in idem. 
Resumo: Cinge-se a controvérsia à incidência da agravante do art. 
61, II, "f", do Código Penal (CP) quando adotado o rito da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha). A figura qualificada do crime 
de lesão corporal prevista no § 9º, ou a causa de aumento, § 10, e a 
agravante genérica não possuem o mesmo âmbito de incidência, 
não redundando, pois, em uma dupla punição pelo mesmo fato. A 
causa de aumento do § 10 do art. 129 do CP pune mais 
gravemente o agente que pratica a lesão corporal utilizando-
se das relações familiares ou domésticas, circunstância que 
torna a vítima mais vulnerável ao seu agressor e também eleva 
as chances de impunidade do agente. Nessa hipótese, a vítima 
pode ser tanto homem quanto mulher, já que a ação não é 
movida pelo gênero do ofendido. Assim, nesse caso, há maior 
reprimenda em razão da violência doméstica. De outro lado, a 
agravante genérica prevista no art. 61, II, "f", do CP visa 
punir o agente que pratica crime contra a mulher em razão de 
seu gênero, cometido ou não no ambiente familiar ou 
doméstico. Destarte, nessa alínea, prevê-se um agravamento 
da penalidade em razão da violência de gênero. Ou seja, a 
aplicação conjunta da agravante e da causa de aumento pune o 
agressor pela violência doméstica contra a mulher. Tanto não há 
bis in idem que o legislador inseriu novo parágrafo no art. 129 do 
CP (§ 13), para punir com maior severidade exatamente a lesão 
corporal praticada contra a mulher, em razão da condição do sexo 
feminino, a denotar que o § 9º não abordava essa circunstância 
específica. Não se olvida, contudo, que é possível cogitar-se a 
ocorrência de bis in idem em determinadas hipóteses de aplicação 

conjunta dos dois dispositivos em comento, como, por exemplo, 
quando se está diante apenas da circunstância de o crime ter sido 
cometido com prevalecimento das "relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade". (AgRg no REsp 1.998.980-GO, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 8/5/2023, DJe 10/5/2023). 
 
Informativo 775 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Internacional, Direito 
Processual Penal. 
Tema: Sigilo do inquérito policial. Elementos de prova já 
documentados no inquérito policial. Acesso ao advogado e aos 
familiares das vítimas. Direito assegurado. Distinção entre direito 
dos familiares da vítima de acesso ao inquérito policial e assistente 
de acusação. Prerrogativa de membro da defensoria pública. 
Súmula Vinculante n. 14. Diálogo de fontes. Protocolo de 
Minnesota. Cumprimento da decisão da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH) no caso Favela Nova Brasília. 
Resolução n. 386/2021 do Conselho Nacional de Justiça. 
É cabível o acesso aos elementos de prova já documentados 
nos autos de inquérito policial aos familiares das vítimas, por 
meio de seus advogados ou defensores públicos, em 
observância aos limites estabelecidos pela Súmula Vinculante 
n. 14. 
Resumo: A controvérsia consiste em definir se há possibilidade de 
habilitação de familiares da vítima, por seus representantes legais, 
como assistentes de acusação no inquérito policial e acesso aos 
elementos de prova já documentados. O sigilo do inquérito policial 
tem intrínseca relação com a eficácia da investigação pré-
processual, porquanto sua publicização poderia tornar inócua a 
apuração do fato criminoso. Contudo, a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores caminhou para sedimentar o caráter relativo 
desse sigilo em relação às diligências findas e já documentadas na 
investigação. O resultado dessa tendência interpretativa culminou 
na edição da Súmula Vinculante n. 14, a qual dispõe ser "direito do 
defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa". No 
caso, os familiares de duas vítimas fatais de homicídio pretendem o 
deferimento do acesso aos elementos de prova já documentados 
nos autos do inquérito policial que investiga o(s) suposto(s) 
mandante(s) dos homicídios. Nesse contexto, as leis de regência da 
advocacia e da Defensoria Pública também garantem ao defensor 
lato sensu o direito de examinar os autos do inquérito policial e de 
extrair as cópias que entender pertinente. A escolha 
hermenêutica dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
pela palavra "representado", contida no enunciado sumular, 
confere amplitude subjetiva para albergar não apenas o 
investigado, como também outras pessoas interessadas no 
caso em apuração, em particular a vítima da ação delitiva. Sob 
outra angulação - complementar, mas também determinante para 
a análise -, é de se incrementar a observância e o adimplemento, no 
âmbito do sistema de justiça criminal, de protocolos e tratados 
internacionais de Direitos Humanos e de sentenças proferidas pela 
Corte Interamericana de Direitos Humanos. Como exemplo, cite-
se o caso Gomes Lund e outros versus Brasil (Guerrilha do 
Araguaia), no qual a Corte IDH salientou que "as vítimas de 
violações de direitos humanos ou seus familiares devem contar com 
amplas possibilidades de ser ouvidos e atuar nos respectivos 
processos, tanto à procura do esclarecimento dos fatos e da punição 
dos responsáveis, como em busca de uma devida reparação" 
(Sentença de 24 de novembro de 2010, § 139). Quanto ao tema, a 
Regra n. 35 do Protocolo de Minnesota - documento elaborado 
pelo Alto Comissariado da ONU para os Direitos Humanos 
destinado à investigação de mortes potencialmente ilícitas - 
estabelece que: "35. La participación de los miembros de la familia 
y otros parientes cercanos de la persona fallecida o desaparecida 
constituye un elemento importante en una investigación eficaz. El 
Estado debe permitir a todos los parientes cercanos participar de 
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manera efectiva en la investigación, aunque sin poner en peligro su 
integridad". Também nesse sentido, por ocasião do julgamento do 
caso Cosme Genoveva e outros versus Brasil (Favela Nova 
Brasília), a Corte Interamericana de Direitos Humanos determinou 
que "o Estado deverá adotar as medidas legislativas ou de outra 
natureza necessárias para permitir às vítimas de delitos ou a seus 
familiares participar de maneira formal e efetiva da investigação de 
delitos conduzida pela polícia ou pelo Ministério Público". No 
âmbito desta Corte, com base nessa mesma premissa, as duas 
Turmas que integram a Terceira Seção já concederam acesso ao 
inquérito policial a advogados das vítimas, pois deve "ser 
assegurado à suposta vítima, assim como ao próprio investigado - 
ambos legitimamente interessados nos rumos dos trabalhos 
desempenhados pela Polícia Judiciária e que, inclusive, poderão 
colaborar com as autoridades competentes na elucidação dos fatos 
investigados - amplo acesso aos elementos de prova já 
documentados" (RMS 55.790/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, 
Quinta Turma, DJe Com vistas a dar cumprimento à decisão da 
Corte IDH no caso Favela Nova Brasília, o Conselho Nacional de 
Justiça editou, em 9/4/2021, a Resolução n. 386, com vistas a 
aprimorar a Resolução n. 253, anteriormente publicada pelo 
mesmo órgão. Estabelece o art. 2º da mencionada norma que os 
tribunais deverão instituir Centros Especializados de Atenção às 
Vítimas, aos quais incumbe, entre outras atribuições, "fornecer 
informações sobre a tramitação de inquéritos e processos judiciais 
que tenham por objeto a apuração de crime ou ato infracional, ou a 
reparação de dano decorrente de sua prática". A resolução ainda 
determina que, até a estruturação dos referidos Centros, "os 
tribunais deverão assegurar a prestação dos serviços previstos 
neste artigo por meio de outros canais de atendimento ao cidadão 
que já estejam em funcionamento, a exemplo das ouvidorias, dos 
plantões especializados e dos serviços de assistência 
multidisciplinar". Na hipótese sub judice, os familiares das duas 
vítimas pretendem o deferimento do acesso aos elementos de 
prova já documentados nos autos do inquérito policial que 
investiga o(s) mandante(s) dos homicídios. Ressalta-se que as 
recorrentes não pretendem a habilitação como assistentes de 
acusação no inquérito policial, tampouco buscam interferir 
nessa investigação; o objeto deste recurso cinge-se ao acesso 
aos elementos de prova já documentados no inquérito policial. 
Trata-se de observação sutil, mas relevante, porquanto os 
poderes legalmente previstos para o assistente de acusação 
são distintos do direito ora pleiteado. Ademais, como bem 
observado pelo Tribunal a quo, "na fase de investigação, não há 
habilitação de assistente, é o entendimento majoritário da 
doutrina". Exemplificativamente: "Não é possível a intervenção do 
assistente de acusação durante o inquérito policial. Somente 
durante a ação penal é que terá cabimento a intervenção do 
assistente, desde o início da ação penal (CPP, art. 268) até o 
trânsito em julgado da condenação (CPP, art. 269)" (Processo em 
segredo de justiça, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 18/4/2023, DJe 3/5/2023). 
 
Informativo 774 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Tráfico drogas. Ingresso forçado em domicílio. Cão de faro. 
Sinalização. Ausência de fundadas razões. Consentimento do 
morador. Inexistência de prova documental. Ônus do estado. 
Ilicitude das provas obtidas. 
A mera sinalização do cão de faro, seguida de abordagem a 
suposto usuário saindo do local, desacompanhada de qualquer 
outra diligência investigativa ou outro elemento concreto 
indicando a necessidade de imediata ação policial, não 
justifica a dispensa do mandado judicial para o ingresso em 
domicílio. 
Resumo: De início, destaca-se que "é pacífico, nesta Corte, o 
entendimento de que, nos crimes permanentes, tal qual o tráfico de 
drogas, o estado de flagrância se protrai no tempo, o que não é 
suficiente, por si só, para justificar busca domiciliar desprovida de 
mandado judicial, exigindo-se a demonstração de indícios mínimos 

de que naquele momento, dentro da residência, haveria situação de 
flagrante delito" (AgRg no AREsp 1.512.826/PR, Rel. Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 18/2/2020, DJe 
27/2/2020). No caso, o Tribunal de origem consignou que 
durante abordagem realizada na casa do vizinho do acusado, 
na qual os policiais utilizavam-se de um cão de faro, o animal 
sinalizou para a casa do Paciente, ocasião em que este foi 
abordado e franqueou a entrada dos policiais no imóvel. 
Todavia, não há nenhuma comprovação documental de que 
houve autorização voluntária e livre de coação para o ingresso 
no domicílio do acusado. Além disso, a palavra dos agentes 
policiais acerca da suposta autorização não encontra respaldo 
em nenhum outro elemento probatório, sendo certo que no 
depoimento extrajudicial do acusado não há registro sobre o 
seu consentimento. Ressalta-se que o Superior Tribunal de 
Justiça firmou o entendimento de que "como forma de não deixar 
dúvidas sobre a sua legalidade, a prova da voluntariedade do 
consentimento para o ingresso na residência do suspeito incumbe 
ao Estado, devendo ser realizada com declaração assinada pela 
pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, sempre 
que possível, testemunhas do ato" (HC 728.920/GO, Rel. Ministro 
Olindo Menezes, Desembargador Convocado do TRF da 1ª 
Região, Sexta Turma, julgado em 14/6/2022, DJe 20/6/2022). No 
mais, a mera sinalização do cão de faro, seguida da abordagem de 
um suposto usuário - que não foi ouvido em juízo - saindo do local, 
desacompanhada de qualquer outra diligência investigativa ou 
outro elemento concreto indicando a necessidade de imediata ação 
policial naquele momento, não justifica, por si só, a dispensa do 
mandado judicial para o ingresso em domicílio. (AgRg no HC 
729.836-MS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/4/2023, DJe 02/5/2023). 
 
Informativo 773 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Intimação. Mudança de endereço não comunicada ao Juízo. 
Decretação da revelia. Nulidade. Não ocorrência. Vedação ao 
comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 
Não é aceitável que o acusado, após a mudança de endereço 
sem informar ao Juízo, venha a arguir a nulidade da revelia, 
porquanto a vedação ao comportamento contraditório (venire 
contra factum proprium) aplica-se a todos os sujeitos 
processuais. 
Resumo: O cerne da controvérsia consiste em definir se há 
nulidade decorrente da decretação de revelia sob o argumento de 
que o juízo não esgotou todos os meios disponíveis para encontrar 
o réu. O Tribunal de Justiça concluiu pela ausência de nulidade, 
uma vez que o acusado não foi localizado porque mudou de 
endereço sem comunicar ao Juízo a sua mudança. Consta que foi 
devidamente citado para responder ao processo, e no tocante à sua 
intimação para comparecer à audiência de instrução, na 
oportunidade em que foi realizada a diligência, não foi encontrado 
no endereço informado no processo, razão pela qual foi decretada 
sua revelia. Desse modo, o envolvido tinha conhecimento da ação 
penal, mas mudou de residência sem declinar seu novo endereço, 
fato que ensejou a decretação da revelia, de forma que é incabível a 
pretensão de atribuir a responsabilidade pelo seu paradeiro ao 
Poder Judiciário. A regra que veda o comportamento 
contraditório (venire contra factum proprio) aplica-se a todos 
os sujeitos processuais. Não é aceitável, portanto, que, após o 
desinteresse em acompanhar o processo, com a mudança de 
endereço sem informar o endereço ao Juízo, venha o acusado 
agora arguir a nulidade da revelia. Frise-se que, a teor do art. 
565 do Código de Processo Penal, nenhuma das partes poderá 
arguir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha 
concorrido. (AgRg no AREsp 2.265.981-SC, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 28/2/2023, DJe 6/3/2023). 
 
Informativo 773 STJ 
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Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal, Direito Processual 
Penal. 
Tema: Prescrição. Redução do prazo pela metade. Não ocorrência. 
Réu com menos de 70 anos na data da sentença. 
É cabivel a redução do prazo prescricional pela metade (art. 
115 do CP) se, entre a sentença condenatória e o julgamento 
dos embargos de declaração, o réu atinge a idade superior a 
70 anos, tendo em vista que a decisão que julga os embargos 
integra a própria sentença condenatória. 
Resumo: Esta Corte Superior entende que, "por expressa previsão 
do art. 115 do CP, são reduzidos pela metade os prazos de 
prescrição quando o criminoso era, na data da sentença, maior de 
70 anos, situação jurídica que não se apresenta no caso" (AgRg no 
AREsp 1.420.867/RJ, relator Ministro Olindo Menezes, 
Desembargador convocado do TRF 1ª Região, Sexta Turma, DJe 
21/3/2022). Saliente-se que, sendo opostos embargos de 
declaração contra a sentença condenatória, e entre a sentença 
condenatória e o julgamento dos embargos o réu atinge a 
idade superior a 70 anos, é possível aplicar o art. 115 do 
Código Penal, tendo em vista que a decisão que julga os 
embargos integra a própria sentença condenatória. No caso, o 
sentenciado completou 70 anos em 13/2/2020, de modo que na 
data da sentença (16/1/2018), ainda não possuía a referida idade, 
o que, portanto, afasta a aplicação da redução pela metade do prazo 
prescricional. Ademais, é irrelevante o fato de o Tribunal ter 
mantido ou modificado a pena do réu, tendo em vista que o Código 
Penal é expresso em determinar que a aferição da idade deve ser 
feita na data da sentença condenatória. (EDcl no AgRg no REsp 
1.877.388-CE, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 2/5/2023, DJe 5/5/2023). 
 
Informativo 773 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Inquérito policial. Investigação iniciada pela Justiça 
Federal. Declínio de competência para a Justiça estadual. 
Prosseguimento das diligências investigativas pela Polícia Federal. 
Nulidade. 
Declinada a competência do feito para a Justiça estadual, não 
cabe à Polícia Federal prosseguir nas investigações. 
Resumo: Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de 
prosseguimento da investigação pela Polícia Federal, mesmo após 
o declínio da competência para o processamento do feito perante a 
Justiça estadual. A jurisprudência desta Corte Superior é firme ao 
asseverar a ausência de nulidade quando a investigação tem início 
perante uma autoridade policial e, posteriormente, há 
redistribuição do feito a outro órgão jurisdicional em razão da 
incompetência. No entanto, mesmo após a redistribuição do 
feito para a Justiça estadual, motivada pela declaração de 
incompetência do Juízo Federal, a investigação continuou a 
ser presidida pela Polícia Federal, a despeito de determinação 
expressa do então detentor da jurisdição de encaminhamento 
do feito à Polícia Civil. No caso, embora não seja possível afirmar 
se a representação pela quebra de sigilo bancário e fiscal dos 
investigados antecedeu o declínio da competência em análise, é 
certo que as representações pelas prisões temporárias, buscas e 
apreensões e outras cautelares foram ormuladas, pela Polícia 
Federal, quando os autos já estavam em trâmite perante a Justiça 
estadual. Assim, identifica-se flagrante ilegalidade na continuidade 
das investigações pela Polícia Federal, a despeito da decisão que 
declinou da competência para a Justiça estadual e determinou 
expressamente que o processamento do inquérito policial tivesse 
prosseguimento perante a Polícia Civil. Ante o exposto, é de se 
reconhecer a ilegalidade, por falta de atribuições, das investigações 
realizadas pela Polícia Federal a partir do declínio da competência 
da Justiça Federal para a Justiça estadual. Entretanto, na limitada 
via do habeas corpus, não há como aferir, com precisão, se a 
ilegalidade declarada macula por completo o inquérito policial ou 
se há elementos informativos autônomos que possam ensejar a 
continuidade das investigações. Deverá o Juízo de primeiro grau, 
após descartar todos esses elementos viciados pela ilegalidade, 

averiguar se há outros obtidos por fonte totalmente independente, 
ou cuja descoberta seria inevitável a permitir o prosseguimento do 
feito. (HC 772.142-PE, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/3/2023, DJe 3/4/2023). 
 
Informativo 772 STJ 
Terceira Seção.  
Tema: Dosimetria. Revisão criminal. Hipótese do art. 621, III, 
parte final, do CPP. Ausência de indicação de novas provas. Não 
cabimento. 
Os fundamentos utilizados na dosimetria da pena somente 
devem ser reexaminados se evidenciado, previamente, o 
cabimento do pedido revisional. 
Resumo: O STJ entende que "embora seja possível rever a 
dosimetria da pena em revisão criminal, a utilização do pleito 
revisional é prática excepcional, somente justificada quando 
houver contrariedade ao texto expresso da lei ou à evidência 
dos autos" (AgRg no AREsp 734.052/MS, Quinta Turma, 
relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 
16/12/2015). No caso, o pedido revisional direciona-se contra a 
exasperação da pena, sob o argumento de terem sido 
desproporcionais tanto o aumento imposto à pena-base como o 
aplicado na segunda fase, em razão da agravante da reincidência. A 
revisão criminal foi ajuizada com base no art. 621, III, parte final, 
do Código de Processo Penal relativa à descoberta de novas provas 
após a sentença. Porém, limitou-se o requerente a afirmar que, na 
fixação da pena, "não se levou em conta os princípios da 
individualização da pena, da proprocionalidade e da razoabilidade, 
autorizando assim a reforma da condenação pois que há 
circunstância que autorize diminuição especial de pena". Não foram 
indicadas as novas provas a que faz alusão o inciso III do art. 621 
do Código de Processo Penal, ônus inafastável e apto a legitimar a 
utilização da revisão criminal. Os fundamentos utilizados na 
dosimetria da pena somente devem ser examinados se evidenciado, 
previamente, o cabimento do pedido revisional, porquanto a 
revisão criminal não se qualifica como simples instrumento a 
serviço do inconformismo da parte. Portanto, examiná-la, no caso, 
significaria autorizar a revisão dos critérios de discricionariedade 
utilizados por esta Corte para manter a pena aplicada pela instância 
ordinária, desvirtuando por completo a essência do instituto. 
Ademais, conforme recentemente advertiu a Terceira Seção, 
"apenas a ofensa manifesta ao texto legal permite a revisão da 
sentença protegida pelo trânsito em julgado, diante da necessidade 
de ponderar as garantias constitucionais da segurança jurídica (art. 
5º, XXXVI, da CF) e do devido processo legal (art. 5º, inciso LVI, 
da CF)" - RvCr 4.890/DF, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira 
Seção, julgado em 26/5/2021, DJe 2/6/2021. (RvCr 5.247-DF, 
Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Rel. para acórdão Ministro Antonio 
Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 
22/3/2023, DJe 14/4/2023). 
 
Informativo 772 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). Art. 28-A do 
CPP. Procedência parcial da pretensão punitiva. Alteração do 
quadro fático-jurídico. Novo patamar de apenamento. Cabimento 
do ANPP. 
Nos casos em que houver a modificação do quadro fático-
jurídico, e, ainda, em situações em que houver a 
desclassificação do delito - seja por emendatio ou mutatio 
libelli -, uma vez preenchidos os requisitos legais exigidos 
para o Acordo de Não Persecução Penal, torna-se cabível o 
instituto negocial. 
Resumo: No caso, houve uma relevante alteração do quadro fático-
jurídico, tornando-se potencialmente cabível o instituto negocial 
do Acordo de Não Persecução Penal - ANPP. Afinal, o Tribunal a 
quo, ao julgar o recurso de apelação interposto pela defesa, deu-lhe 
parcial provimento, a fim de reconhecer a continuidade delitiva 
entre os crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299), tornando, 
assim, objetivamente viável a realização do referido acordo, em 
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razão do novo patamar de apenamento - pena mínima cominada 
inferior a 4 (quatro) anos. Trata-se, mutatis mutandis, de 
raciocínio similar àquele constante da Súmula n. 337 desta 
Corte Superior, a saber: "É cabível a suspensão condicional do 
processo na desclassificação do crime e na procedência parcial 
da pretensão punitiva". De fato, ao longo da ação penal até a 
prolação da sentença condenatória, o ANPP não era cabível, seja 
porque a Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) entrou em vigor 
em 23/1/2020, após o oferecimento da denúncia (26/4/2019), seja 
porque o crime imputado - falsidade ideológica, por sete vezes, em 
concurso material - não tornava viável o referido acordo, tendo em 
vista que a pena mínima cominada era superior a 4 (quatro) anos, 
em razão do concurso material de crimes. Ocorre que o Tribunal 
de origem, já na vigência da Lei n. 13.964/2019, deu parcial 
provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa para 
reconhecer a continuidade delitiva entre os crimes de 
falsidade ideológica, afastando, assim, o concurso material. 
Essa modificação do quadro fático-jurídico não somente 
resultou numa considerável redução da pena, mas também 
tornou objetivamente cabível a formulação de acordo de não 
persecução penal, ao menos sob o aspecto referente ao 
requisito da pena mínima cominada ser inferior a 4 (quatro) 
anos, conforme previsto no art. 28-A do CPP. Assim, nos casos 
em que houver a modificação do quadro fático-jurídico, como no 
caso em questão, e ainda em situações em que houver a 
desclassificação do delito - seja por emendatio ou mutatio libelli -, 
uma vez preenchidos os requisitos legais exigidos para o ANPP, 
torna-se cabível o instituto negocial. Cabe salientar, ainda, que, no 
caso, não se faz necessária a discussão acerca da questão da 
retroatividade do ANPP, mas, sim, unicamente a circunstância de 
que a alteração do quadro fáticojurídico tornou potencialmente 
cabível o instituto negocial, de maneira que o entendimento 
externado na presente decisão não entra em confronto com a 
jurisprudência desta Corte Superior. (AgRg no REsp 2.016.905-
SP, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 7/3/2023, DJe 14/4/2023). 
 
Informativo 772 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Registro não autorizado da intimidade sexual (art. 216-B do 
Código Penal). Alegação de decadência por ausência de 
representação da vítima no prazo legal. Ação penal pública 
incondicionada (art. 100, caput, do CP). 
O delito de registro não autorizado da intimidade sexual (art. 
216-B do CP) possui a natureza de ação penal pública 
incondicionada. 
Resumo: A Lei n. 13.718/2018 converteu a ação penal de todos os 
crimes contra a dignidade sexual em pública incondicionada (art. 
225 do Código Penal). Posteriormente, a Lei n. 13.772/2018 criou 
um novo capítulo no Código Penal, o Capítulo I-A, e dentro dele o 
delito do art. 216-B (Registro não autorizado da intimidade 
sexual). Ao criar esse novo capítulo, no entanto, deixou-se de 
acrescentar sua menção no art. 225 do Código Penal, o qual se 
referia aos capítulos existentes à época da sua redação (Capítulos I 
e II). No caso, a defesa alega a existência de constrangimento ilegal 
decorrente do ato de recebimento da denúncia, uma vez que o crime 
encontra-se prescrito e decaído, pois, mesmo tomando 
conhecimento da gravação ilegal, a vítima apenas teria 
representado após o prazo de 6 meses conferido pelo art. 38 do 
CPP. Todavia, compreende-se que tal omissão legislativa não 
prejudica o posicionamento de que o crime de registro não 
autorizado da intimidade sexual se trata de ação penal pública 
incondicionada. Isso porque, inexistindo menção expressa (seja no 
capítulo I-A, seja no art. 216-B) de que se trata de ação privada ou 
pública condicionada, aplica-se a regra geral do Código Penal: no 
silêncio da lei, deve-se considerar a ação penal como pública 
incondicionada. No mesmo sentido, referencia-se o entendimento 
do Tribunal de origem no sentido de que "A interpretação deve 
ser, em tais hipóteses, necessariamente restritiva, pelo que é 
forçoso reconhecer não estar referido "Capítulo I-A" abrangido na 

previsão expressa de mencionado art. 225 do CP. Não se pode, 
contudo, perder de vista que a regra geral da legislação criminal é 
a ação penal pública ser incondicionada, sendo pública 
condicionada, ou privada, apenas se houver previsão expressa nesse 
sentido pelo legislador". Dessa forma, ao considerar o delito de 
registro não autorizado da intimidade sexual como delito de ação 
penal pública incondicionada, inexiste a alegada decadência do 
direito de representação. (Processo em segredo de justiça, Rel. 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/4/2023). 
 
Informativo 771 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Crime de receptação qualificada. Habitualidade. Não 
comprovação. Concurso de pessoas. Afastamento. Atividade que 
não se enquadra no conceito legal de atividade comercial ou 
industrial. Art. 180, § 1º, do Código Penal. 
Resumo: A receptação, em sua forma qualificada, demanda 
especial qualidade do sujeito ativo, que deve ser comerciante 
ou industrial. 
Para que se configure a modalidade qualificada no crime de 
receptação, há a exigência legal de que a prática de um dos verbos 
nucleares ocorra no exercício de atividade comercial ou industrial 
com efetiva habitualidade. A figura do § 1º do art. 180 do Código 
Penal foi introduzida para punir mais severamente os proprietários 
de "desmanches" de carros, exigindo-se ainda o exercício de 
atividade comercial ou industrial, devendo ser lembrado que o § 2º 
equipara à atividade comercial, para efeito de configuração da 
receptação qualificada, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência, abrangendo, com 
isso, o "desmanche" ou "ferro-velho" caseiro, sem aparência de 
comércio legalizado (REsp 1.743.514/RS, relator Ministro Jorge 
Mussi, Quinta Turma, julgado em 14/8/2018, DJe 22/8/2018). O 
entendimento doutrinário, por sua vez, considera que a expressão 
"no exercício de atividade comercial ou industrial" pressupõe 
habitualidade no exercício do comércio ou da indústria, pois é 
sabido que a atividade comercial (em sentido amplo) não se 
aperfeiçoa com um único ato, sem continuidade no tempo. No caso, 
as instâncias consignaram a demonstração de que as peças 
retiradas dos carros furtados/roubados seriam vendidas no 
estabelecimento comercial do acusado. Porém, com relação aos 
outros réus, não se comprovou o exercício da atividade comercial 
prestado de forma habitual, atraindo, quanto a eles, a 
desclassificação do crime qualificado para receptação simples (art. 
180, caput, do CP). (AgRg no AREsp 2.259.297-MG, Rel. Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
18/4/2023, DJe 24/4/2023). 
 
 
Informativo 771 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal, 
Execução Penal. 
Tema: Execução. Unificação de penas. Reclusão com detenção. 
Somatório de ambas as reprimendas para fixação do regime 
prisional. Possibilidade. Art. 111, parágrafo único, da Lei de 
Execução Penal. 
Nos termos do art. 111 da Lei de Execução Penal, as penas de 
reclusão e de detenção devem ser consideradas 
cumulativamente, já que ambas são da mesma espécie, ou seja, 
penas privativas de liberdade. 
Resumo: A jurisprudência de ambas as Turmas de Direito Penal 
do Superior Tribunal de Justiça está fixada no sentido de que "(...) 
concorrendo penas de reclusão e detenção, ambas devem ser 
somadas para efeito de fixação da totalidade do encarceramento, 
porquanto constituem reprimendas de mesma espécie, ou seja, 
penas privativas de liberdade. Inteligência do art. 111 da Lei n. 
7.210/84" (HC 460.460/RS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 19/2/2019, DJe 1º/3/2019). 
No caso, o Tribunal de origem concluiu pela impossibilidade de 
unificação das penas de reclusão e de detenção, sob o argumento de 
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que o acusado fora condenado a diversos crimes com penas 
privativas de reclusão, mas há um crime que a natureza da pena é 
de detenção (dano qualificado). Assim, primeiramente deveria ser 
cumprida a pena de reclusão, e posteriormente a pena de detenção, 
não podendo haver a soma pura e simples para fins de execução, na 
medida em que as reprimendas possuem natureza jurídica e forma 
de execução diversa. Todavia, o entendimento do acórdão 
recorrido está em desacordo com a orientação do STJ. O art. 111, 
caput, da Lei n. 7.210/1984 não faz tal distinção e o seu parágrafo 
único prescreve a soma da pena superveniente, como forma de 
determinação do regime. Portanto, reitera-se que as penas de 
reclusão e de detenção devem ser consideradas cumulativamente. 
(AgRg no REsp 1.991.853-MG, Rel. Ministro Messod Azulay 
Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 17/4/2023, 
DJe 20/4/2023). 
 
Informativo 771 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Ameaça. Contratação de trabalhos espirituais. Ausência de 
potencialidade de concretização. Atipicidade da conduta. 
A contratação de serviços espirituais para provocar a morte 
de autoridades não configura crime de ameaça. 
Resumo: Consta dos autos que houve a contratação de trabalhos 
espirituais visando à morte de várias autoridades, incluindo 
autoridade policial, promotor de justiça, vereador, prefeito e 
repórter investigativo. O delito de ameaça somente pode ser 
cometido dolosamente, ou seja, deve estar configurada a intenção 
do agente de provocar medo na vítima. Na hipótese dos autos, a 
representação policial e a peça acusatória deixaram de apontar 
conduta da paciente direcionada a causar temor nas vítimas, uma 
vez que não há no caderno processual nenhum indício de que a 
profissional contratada para realizar o trabalho espiritual procurou 
um dos ofendidos, a mando da paciente, com o propósito de 
atemorizá-los. Não houve nenhuma menção a respeito da intenção 
em infundir temor, mas tão somente foi narrada a contratação de 
trabalho espiritual visando a "eliminar diversas pessoas". Como 
ressaltado pelo Parquet federal, dos elementos colhidos não ficou 
demonstrado que a ré: "teve a vontade livre e consciente de 
intimidar os ofendidos: a conduta dela consistiu em contratar uma 
'profissional especializada' que trabalha com esse tipo serviço - que 
se pode denominar de metafísico -, a fim de que fosse causado mal 
grave e injusto aos ofendidos. Resta claro que ela esperava que a 
profissional mantivesse o sigilo, o que, contra sua vontade, não 
ocorreu. Não há, portanto, o dolo de ameaça, dirigida, direta ou 
indiretamente, aos ofendidos, como exige a objetividade jurídica do 
tipo penal, sob pena de, em não se levando em conta tal fator, 
adotar-se a configuração de responsabilidade penal objetiva na 
espécie. (...)". De toda forma, o tipo penal (art. 147 do CP), ao 
definir o delito de ameaça, descreve que o mal prometido deve ser 
injusto e grave, ou seja, deve ser sério e verossímil. A ameaça, 
portanto, deve ter potencialidade de concretização, sob a 
perspectiva da ciência e do homem médio, situação também não 
demonstrada no caso. Diante das circunstâncias do caso, a 
instauração do inquérito policial, e as medidas cautelares 
determinadas, bem como a ação penal, porquanto baseadas em fato 
atípico (ameaça), são nulas, e consequentemente a imputação pela 
prática do crime previsto no art. 241-B, c/c o art. 241-E, ambos da 
Lei n. 8.069/1990. (O HC 697.581-GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 7/3/2023, DJe 
15/3/2023). 
 
Informativo 771 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Confissão extrajudicial. Retratação em juízo. Ausência de 
outra fonte material independente de prova. Prova inidônea. 
Reconhecimento fotográfico. Inobservância do procedimento 
previsto no art. 226 do Código de Processo Penal (CPP). Prova 
ilícita. 
É ilícita a prova obtida por meio de reconhecimento 
fotográfico judicial que não observou o art. 226 do Código de 

Processo Penal, sendo devida a absolvição quando as provas 
remanescentes são tão-somente a confissão extrajudicial, 
integralmente retratada em Juízo, e a apreensão de um dos 
bens subtraídos, meses após os fatos, efetivada no curso das 
investigações, o qual estava com um dos acusados que não foi 
reconhecido por nenhuma das vítimas. 
Resumo: A condenação dos réus está fundamentada estritamente 
nos reconhecimentos fotográficos feitos judicialmente, na confissão 
extrajudicial dos Recorrentes, integralmente retratada em Juízo, e 
no fato de que um dos celulares roubados teria sido apreendido com 
um dos réus, meses após o delito, no curso das investigações, 
porque houve a quebra do sigilo do aparelho. Esta fundamentação, 
entretanto, é ilícita, insuficiente e inidônea. No que diz respeito ao 
reconhecimento fotográfico, não foram observados os ditames do 
art. 226 do Código de Processo Penal, o que, por si só, seria 
suficiente para afastar a validade da prova. Não houve 
reconhecimento, fotográfico ou pessoal, durante a fase inquisitiva. 
O reconhecimento fotográfico realizado em juízo, por sua vez, 
ocorreu quase 8 (oito) meses após os fatos narrados na denúncia, 
sendo feito pela simples apresentação, às vítimas, das fotos dos 
réus, as quais foram extraídas do banco de dados da polícia. 
Mostrando-se inválido o reconhecimento fotográfico, restaram 
apenas as confissões extrajudiciais dos réus e a apreensão do 
aparelho celular de uma das Vítimas, com um deles. No entanto, se 
mesmo uma confissão judicial não é apta para isoladamente, dar 
suporte a uma condenação, muito menos o será aquela feita apenas 
perante a autoridade policial, porém retratada em Juízo, segundo a 
interpretação dos arts. 155 e 197 do Código de Processo Penal. O 
fato de que um dos celulares roubados foi apreendido com um dos 
réus, em razão de ter havido a determinação de interceptação 
telefônica do referido aparelho de uma das vítimas, durante a 
investigação, também não é apto para dar suporte à sua 
condenação, mormente quando nenhuma das vítimas o reconheceu, 
no inválido reconhecimento fotográfico e a apreensão do aparelho 
ocorreu mais de 3 (três) meses depois dos fatos, em razão da 
determinação de quebra do sigilo do aparelho, durante a 
investigação dos crimes que deram origem à presente ação penal, 
ou seja, a apreensão não se deu logo após a ocorrência dos crimes. 
(REsp 1.996.268-GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/4/2023). 
 
Informativo 770 STJ 
Terceira Seção. Ramo do Direito: Direito Penal, Direito 
Processual Penal. 
Tema: Lei Maria da Penha. Não propositura da ação penal. 
Extinção da punibilidade. Concessão ou manutenção de medidas 
protetivas da Lei n. 11.340/2006. Oitiva da vítima acerca da 
preservação da situação fática de perigo. Necessidade. Valoração 
do direito a segurança e proteção da vítima. Protocolo para o 
Julgamento com Perspectiva de Gênero (Resolução CNJ n. 
492/2023). Aplicação. 
Independentemente da extinção de punibilidade do autor, a 
vítima de violência doméstica deve ser ouvida para que se 
verifique a necessidade de prorrogação/concessão das 
medidas protetivas. 
Resumo: A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que, 
extinta a punibilidade, não subsistem mais os fatores para a 
manutenção/concessão de medidas protetivas, sob pena de 
eternização da restrição de direitos individuais. Nesse sentido, as 
duas Turmas de Direito Penal desta Corte vem decidindo que, 
embora a lei penal/processual não prevê um prazo de duração da 
medida protetiva, tal fato não permite a eternização da restrição a 
direitos individuais, devendo a questão ser examinada à luz dos 
princípios da proporcionalidade e da adequação. Se não há prazo 
legal para a propositura de ação (normalmente criminal, pela 
competência ordinária para o processo da violência doméstica), 
tampouco se pode admitir eterna restrição de direitos por medida 
temporária e de urgência. Assim, concernente ao tema, a Sexta 
Turma já entendeu que "[...] Dado o lapso temporal transcorrido 
entre o deferimento das medidas protetivas no ano de 2016 até o 
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presente momento, havendo, inclusive, o reconhecimento da 
extinção da punibilidade do agente, em relação aos fatos descritos 
no boletim de ocorrência, deve ser mantida a decisão recorrida que 
revogou medidas protetivas, indevidamente eternizadas pela não 
propositura da ação de conhecimento, sendo despiciendo o retorno 
dos autos para avaliação da manutenção da medida protetiva 
(AgRg no REsp 1.769.759/SP, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta 
Turma, DJe 14/5/2019). Todavia, nos termos do Parecer Jurídico 
emanado pelo Consórcio Lei Maria da Penha, "a revogação de 
medidas protetivas de urgência exige a prévia oitiva da vítima para 
avaliação da cessação efetiva da situação de risco à sua integridade 
física, moral, psicológica, sexual e patrimonial. Tanto mais que 
assinala o Protocolo para o Julgamento com Perspectiva de 
Gênero, 'as peculiares características das dinâmicas violentas, que, 
em regra, ocorrem no seio do lar ou na clandestinidade, 
determinam a concessão de especial valor à palavra da vítima' 
(CNJ, 2021, p. 85). [...], enquanto existir risco ao direito da mulher 
de viver sem violência, as restrições à liberdade de locomoção do 
apontado agente são justificadas e legítimas. O direito de alguém 
de não sofrer violência não é menos valioso do que o direito de 
alguém de ter liberdade de contato ou aproximação. Na ponderação 
dos valores não pode ser aniquilado o direito à segurança e à 
proteção da vítima". Assim, antes do encerramento da cautelar 
protetiva, a defesa deve ser ouvida, notadamente para que a 
situação fática seja devidamente apresentada ao Juízo competente, 
que, diante da relevância da palavra da vítima, verifique a 
necessidade de prorrogação/concessão das medidas, 
independentemente da extinção de punibilidade do autor. (REsp 
1.775.341-SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 12/4/2023, DJe 14/04/2023). 
 
Informativo 770 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Tráfico de drogas. Ausência de ato de execução. Mera 
solicitação do entorpecente. Interceptação da droga pelos agentes 
penitenciários. Atipicidade da conduta. 
A mera solicitação do preso, sem a efetiva entrega do 
entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, 
configura ato preparatório, o que impede a sua condenação 
por tráfico de drogas. 
Resumo: A controvérsia consiste em saber se a interceptação da 
droga por agentes penitenciários antes de ser entregue ao seu 
destinatário, recolhido em estabelecimento prisional, impede a sua 
condenação pela prática do delito do art. 33, caput, da Lei n. 
11.343/2006, na modalidade "adquirir", que viria, em tese, a ser 
por esse praticada. No caso, o custodiado não praticou conduta 
alguma que possa configurar o início do iter criminis do delito 
descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, porquanto limitou-se a 
solicitar à sua companheira (corré) a entrega da droga no interior 
do presídio em que se encontrava recolhido. Ambas as Turmas de 
Direito Penal desta Corte têm decidido que a mera solicitação, sem 
a efetiva entrega do entorpecente ao destinatário no 
estabelecimento prisional, configura, no máximo, ato preparatório 
e, sendo assim, impunível. Logo, é de rigor a absolvição do acusado, 
em razão da atipicidade de sua conduta, notadamente porque não 
comprovada a propriedade da droga. Nesse sentido, "A tão só ação 
imputada de, em tese, solicitar que fossem levadas drogas para o 
interior do estabelecimento prisional, entorpecentes esses cuja 
propriedade não se conseguiu comprovar, poderia configurar, no 
máximo, ato preparatório e, portanto, impunível, mas não ato 
executório do delito, seja na conduta de "adquirir", a qual se 
entendeu subsumir a ação, seja nas demais modalidades previstas 
no tipo. Evidencia-se, portanto, a atipicidade da conduta" (AgRg 
no REsp 1.937.949/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
DJe de 27/8/2021). (AgRg no REsp 1.999.604-MG, Rel. Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/3/2023, DJe 24/3/2023). 
 
Informativo 770 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 

Tema: Lesão corporal grave. Perda dos dentes. Doença 
preexistente que causa a perda precoce dos dentes. Concausa 
anterior relativamente independente. Desclassificação para lesão 
leve. Impossibilidade. 
Verificado que a lesão é o resultado das agressões sofridas, a 
existência de concausa anterior relativamente independente 
não impede a condenação pelo crime de lesão corporal grave. 
Resumo: A existência de concausa anterior relativamente 
independente não impede a condenação pelo crime de lesão 
corporal grave. Isso porque, na situação em análise, caso a conduta 
do agente fosse mentalmente suprimida, a vítima não teria perdido 
os dois dentes naquele momento. Destaca-se, ainda, que o 
magistrado sentenciante entendeu que a perda dos dois dentes 
encontra desdobramento causal das agressões sofridas. Dessa 
forma, não obstante a existência da doença preexistente que causa 
a perda precoce dos dentes, a vítima somente perdeu os dentes em 
tal oportunidade em razão da conduta do agente. Ademais, esta 
Corte superior entende que a perda dos dentes configura a 
debilidade permanente de membro, sentido ou função, conforme o 
seguinte precedente: "Assim, a perda de dois dentes, muito embora 
possa reduzir a capacidade funcional da mastigação, não enseja a 
deformidade permanente prevista no referido tipo penal, mas sim, 
a debilidade permanente de membro, sentido ou função, prevista 
no art. 129, § 1º, III, do Código Penal" (REsp 1.620.158/RJ, 
Relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
20/9/2016). (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 13/3/2023, DJe 16/3/2023). 
 
Informativo 769 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Crime de estupro de vulnerável. Artigo 217-A do Código 
Penal. Pretensão de flexibilizar a presunção de vulnerabilidade da 
vítima menor de 14 anos. Distinguishing. Descabimento. 
Aplicação da Súmula 593/STJ. 
Não se admite o distinguishing realizado no julgamento do 
AgRg no REsp 1.919.722/SP - caso de dois jovens namorados, 
cujo relacionamento foi aprovado pelos pais da vítima, 
sobrevindo um filho e a efetiva constituição de núcleo familiar 
- nas hipóteses em que não há consentimento dos responsáveis 
legais somado ao fato do acusado possuir gritante diferença 
de idade da vítima - o que invalida qualquer relativização da 
presunção de vulnerabilidade do menor de 14 anos no crime 
de estupro de vulnerável. 
Resumo: De início, reitera-se que, nos termos da Súmula n. 
593/STJ, o consentimento da vítima menor de 14 anos e o seu 
namoro com o acusado não afastam a existência do delito de 
estupro de vulnerável. Nessa linha de intelecção, a jurisprudência 
deste Tribunal Superior tem sistematicamente rejeitado a tese de 
que a presunção de violência - termo que nem é mais utilizado na 
atual redação do CP - no estupro de vulnerável pode ser 
relativizada à luz do caso concreto (AgRg no REsp 1.934.812-TO, 
relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
14/9/2021, DJe de 20/9/2021). Na hipótese, conforme 
fundamentadamente apontado pela Corte local, o caso não se 
amolda ao distinguishing realizado no julgamento do AgRg no 
REsp 1.919.722-SP, de minha relatoria - caso de dois jovens 
namorados, cujo relacionamento foi aprovado pelos pais da vítima, 
sobrevindo um filho e a efetiva constituição de núcleo familiar - 
tendo em vista que a relação amorosa não foi consentida pela 
genitora da vítima, tanto que, ao tomar conhecimento de que sua 
filha estava se relacionando com o paciente, acionou o Conselho 
Tutelar e registrou os fatos na Delegacia de Polícia. Ademais, a 
genitora da menor relatou que sua filha, após se relacionar com o 
acusado, apresentou comportamento agressivo, além de reprovar 
de ano na escola, tendo de ser submetida a tratamento psicológico. 
Somado a isso, conforme foi consignado pelo magistrado de 
primeiro grau, que se encontra mais próximo dos fatos, a vítima e 
o acusado tinham a gritante diferença de 36 (trinta e seis) anos. 
Apontou que a própria vítima e a sua genitora mencionaram 
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espontaneamente que as relações aconteciam na chácara do 
acusado, localizada em área rural. Assim, mesmo ciente da tenra 
idade da vítima e do não consentimento de sua responsável legal, o 
acusado manteve relação sexual com a menor. São, portanto, 
plenamente válidas a Súmula n. 593 do Superior Tribunal de 
Justiça e a tese do REsp repetitivo 1.480.881/PI (Tema 1121) 
sobre a impossibilidade de relativização da presunção de 
vulnerabilidade da vítima. (Processo em segredo de justiça, Rel. 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/3/2023, DJe 17/3/2023). 
 
Informativo 769 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Tribunal do júri. Abandono do plenário. Tática da defesa. 
Desrespeito ao múnus público. Multa do art. 265 do Código de 
Processo Penal. Idoneidade. 
A postura de abandonar o plenário do Júri, como tática de 
defesa, configura flagrante desrespeito ao múnus público 
conferido ao advogado, o que justifica a aplicação da multa 
prevista no art. 265 do CPP. 
Resumo: É consolidada a jurisprudência do STJ no sentido que "o 
não comparecimento de advogado a audiência sem apresentar 
prévia ou posterior justificativa plausível para sua ausência, pode 
ser qualificado como abandono de causa que autoriza a imposição 
da multa prevista no art. 265 do CPP" (AgRg no RMS n. 
55.414/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe de 
1º/7/2019). No caso, a defesa abandonou a sessão plenária, 
inconformada com a leitura de uma peça pela acusação, como tática 
de defesa. Contudo, como observado pelo acórdão recorrido, 
"abandonar um processo em curso, por mero inconformismo com 
o decidido em plenário, é tática processual que afronta a Justiça, 
notadamente quando se trata de uma sessão do Tribunal do Júri, 
cuja preparação é consideravelmente dispendiosa, inclusive em 
termos financeiros para o Estado". Além disso, fundamentos 
invocados pela Corte de origem motivam a manutenção da multa 
aplicada, pois "segundo o art. 265 do CPP, o defensor não pode 
abandonar o processo, senão por motivo imperioso, sob pena de 
multa. Ora, não há que se falar em motivo imperioso quando o 
advogado, ao invés de buscar a reforma da decisão/anulação do 
julgamento, pela via processual adequada, simplesmente abandona 
o plenário, obstando a continuidade da Sessão. Assim, nos termos 
do art. 265 do CPP, aplicam-se aos defensores, solidariamente, 
multa no valor de 50 (cinquenta) salários mínimos, considerando, 
como parâmetro, o custo para realização de uma sessão de 
julgamento do Tribunal do Júri". (AgRg no RMS 63.152-SC, Rel. 
Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 6/3/2023, DJe 14/3/2023). 
 
 
Informativo 769 STJ 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal, 
Execução Penal. 
Tema: Execução penal. Falta disciplinar. Recusa ao trabalho. 
Decisão monocrática de habeas corpus concedendo a ordem de 
ofício para desclassificar a falta grave imposta. Pedido de extensão 
a outros cinco detentos. Incabível. Ausência de legitimidade. 
Relações jurídicas diversas. 
Somente têm legitimidade para requerer pedido de extensão 
os corréus (na hipótese de concurso de agentes), pois são 
partes que compõem a mesma relação jurídico-processual. 
Resumo: O Supremo Tribunal Federal já decidiu que "o art. 580 
do Código de Processo Penal é norma processual penal garantidora 
de tratamento jurídico isonômico para os corréus que 
apresentarem idêntica situação jurídica à do réu beneficiado em seu 
recurso, aplicável ao processo de habeas corpus; não sendo cabível 
a medida aos feitos nos quais o paciente do habeas corpus não 
integrou a relação jurídico-processual como corréu do requerente 
do pedido de extensão" (PExt no HC 137.728/PR, Relator 
Ministro Dias Toffoli, acórdão proferido em 30/5/2017). No caso, 
houve decisão monocrática em habeas corpus concedendo a ordem 

de ofício para desclassificar falta disciplinar grave imposta a um 
apenado. A infração consistia na recusa ao trabalho, que, embora 
seja identificada como infração média em vários julgados desta 
Corte, ainda há precedentes nos quais a referida transgressão é 
considerada falta grave. Posteriormente, houve um pedido de 
extensão a outros cinco apenados. Contudo, não há legitimidade 
para requerer pedido de extensão da desclassificação da falta grave 
para média aos corréus. Os outros cinco detentos tiveram 
processos administrativos disciplinares separados (com relatórios 
disciplinares diversos, inclusive) e examinados em recursos de 
agravo também separados, embora os fatos sejam os mesmos - 
infração com o mesmo tipo penal, praticada nos mesmo dias, na 
mesma penitenciária e empresa de trabalho. (AgRg no PExt no HC 
773.507-SC, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/3/2023, DJe 17/3/2023). 
 
Informativo 769 STJ 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Acordo de não persecução penal - ANPP. Pressupostos 
legais configurados. Poder-dever do Ministério Público de propor 
o acordo no momento processual oportuno. Propositura do pacto 
após o oferecimento e recebimento da denúncia. Nulidade absoluta. 
Formalização do acordo que não pode ser condicionada a confissão 
extrajudicial. Presunção de prejuízo. 
Por constituir um poder-dever do Ministério Público, o não 
oferecimento tempestivo do acordo de não persecução penal 
desacompanhado de motivação idônea constitui nulidade 
absoluta. 
Resumo: Inicialmente, frisa-se que o STJ já decidiu que 
configuradas as demais condições objetivas, a propositura do 
acordo não pode ser condicionada à confissão extrajudicial, na fase 
inquisitorial. Precedente: HC 657.165/RJ, Relator Ministro 
Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 18/8/2022. O acordo de 
não persecução penal foi instituído com o propósito de resguardar 
tanto o agente do delito, quanto o aparelho estatal, das 
desvantagens inerentes à instauração do processo-crime em casos 
desnecessários à devida reprovação e prevenção do delito. Para 
isso, o Legislador editou o art. 28-A, caput, do Código de Processo 
Penal, norma despenalizadora que atribui ao Ministério Público o 
poder-dever de oferecer, segundo sua discricionariedade regrada, 
condições para o então investigado (e não acusado) não ser 
denunciado, caso atendidos os requisitos legais. Ou seja, o benefício 
a ser eventualmente ofertado ao agente em hipótese na qual há, em 
tese, justa causa para o oferecimento de denúncia, aplica-se ainda 
na fase pré-processual e, evidentemente, consubstancia hipótese 
legal de mitigação do princípio da obrigatoriedade da ação penal. 
No caso, também como razões de decidir extraídas do voto-vista 
do Ministro Sebastião Reis Junior, evidencia-se que todas as 
condições objetivas, salvo a confissão, exigidas para a propositura 
do ANPP, estavam presentes; que o Ministério Público local 
reconheceu que o ANPP não foi apresentado no momento 
oportuno em razão da ausência da confissão; que a confissão, no 
inquérito, não é condicionante para o ANPP; e que o acordo veio a 
ser apresentado, após o recebimento da denúncia, mesmo tendo o 
réu, por meio de sua defesa, afirmado que só confessaria se e quando 
formalizado o ANPP. O evidente prejuízo alegado centra-se no ato 
de recebimento da inicial acusatória, porquanto o fato criminoso 
atribuído ao réu teria ocorrido em 31/08/2009, ao passo que a 
denúncia foi recebida pelo Juízo em 26/07/2021, ou seja, 35 (trinta 
e cinco) dias antes do escoamento do prazo prescricional pela pena 
em abstrato. Assim, presentes as condições para a oferta do ANPP, 
ele teria de ter sido ofertado antes do oferecimento da denúncia, 
até porque o Ministério Público reconheceu, quando o ofertou 
tardiamente, que, se aceita a proposta, deixaria de denunciar o 
acusado. Silente o Ministério Público antes do oferecimento da 
denúncia quanto às razões pelas quais não ofertou o ANPP. 
Reconheceuse, apenas, ao longo do feito, que o acordo poderia ter 
sido oferecido antes do oferecimento da denúncia, apesar de 
ausente a confissão. Há, portanto, uma nulidade que prejudica todo 
o processo a partir deste momento. A consequência jurídica do 
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descumprimento ou da não homologação do acordo é exatamente 
a complementação das investigações ou o oferecimento da 
denúncia, nos termos dos §§ 8.º e 10 do art. 28-A do Código de 
Processo Penal, e não o prosseguimento da instrução. Não há 
previsão legal de que a oferta do ANPP seja formalizada após a 
instauração da fase processual. Nesse contexto, para a correta 
aplicação da regra, há de se considerar o momento processual 
adequado para sua incidência, sob pena de se desvirtuar o instituto 
despenalizador. Portanto, o fato de o acordo tardiamente oferecido 
não ter chegado a bom termo não supera a nulidade acima 
apontada, até porque não há como se dizer se o acordo poderia ter 
outros termos ou se o réu poderia ter eventualmente aceito a 
proposta ofertada naquele momento. (AgRg no HC 762.049-PR, 
Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 7/3/2023, DJe 17/3/2023). 
 

 
 

Vale a pena  
Conferir – Julgados 

 
 
 
 
SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. QUESITO GENÉRICO. 
DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 
DE ARGUMENTAÇÃO APTA A MODIFICAR A DECISÃO 
AGRAVADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A inexistência de argumentação apta a infirmar o julgamento 
monocrático conduz à manutenção da decisão recorrida. 2. 
Segundo a jurisprudência desta Corte, “é incongruente o 
controle judicial em sede recursal (CPP, art. 593, III, d), das 
decisões absolutórias proferidas pelo Tribunal do Júri com 
base no art. 483, III e § 2º, do CPP, quer pelo fato de que os 
fundamentos efetivamente acolhidos pelo Conselho de 
Sentença para absolver o réu (CPP, art. 483, III) permanecem 
desconhecidos (em razão da cláusula constitucional do sigilo 
das votações prevista no art. 5º, XXXVIII, b, da Constituição), 
quer pelo fato de que a motivação adotada pelos jurados pode 
extrapolar os próprios limites da razão jurídica” (RHC 192431 
Ag-segundo, Rel. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma). 3. 
Agravo regimental desprovido. (HC 161001 AgR-AgR, Relator(a): 
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 01/03/2023, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 09-03-2023  
PUBLIC 10-03-2023). 
 
(...) O art. 195 do Código de Trânsito Brasileiro estabelece como 
infração grave, punível com pena de multa, “desobedecer às ordens 
emanadas da autoridade competente de trânsito ou de seus 
agentes”. 9. Na espécie, a ordem de parada do veículo automotor 
foi exarada por policiais militares, encarregados tipicamente do 
policiamento ostensivo e da preservação da ordem pública. 
Entretanto, extrai-se dos autos que, quando da prática da conduta 
delitiva, os policiais militares faziam blitz de trânsito em avenida e 
teriam ordenado aos réus que parassem o veículo automotor por 
eles conduzido. Os réus teriam, então, desobedecido a ordem de 
parada e empreendido fuga, sendo capturados, em seguida, pelos 
policiais. (...) A prática do paciente, de desobedecer ordem 
emitida por policiais militares que faziam blitz de trânsito, 
enquadra-se na infração de trânsito prevista no art. 195 do 
Código de Trânsito Brasileiro, o que afasta a incidência do 
art. 330 do Código Penal. 13. Pelo exposto, concedo a ordem 
(caput do art. 192 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal), para afastar a condenação do paciente pela prática do 
crime do art. 330 do Código Penal (Ação Penal n. 0929968-

77.2019.8.13.0024). (STF, HC 225.134, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
decisão monocrática de 03.03.2023). 
 
(...) Desde a vigência da Lei 13.964/2019 (23.01.2020), esta Corte 
tem recebido inúmeros habeas corpus e recursos ordinários em 
habeas corpus por meio dos quais o jurisdicionado requer a 
aplicação do art. 28-A do CPP, argumentando, como no presente 
caso, que a natureza mista da norma em comento (material-
processual) impõe sua incidência retroativa, em obediência à 
garantia prevista no art. 5º, XL, da Constituição Federal. Diante 
da envergadura da matéria e da multiplicidade de demandas, o 
eminente Ministro Gilmar Mendes, em boa hora, afetou o tema ao 
Pleno, nos autos do HC 185.913/DF. Não obstante, sem prejuízo 
de oportuna análise verticalizada da matéria pelo colegiado maior 
desta Suprema Corte, levei a questão ao escrutínio da Segunda 
Turma, no HC 220.249/SP (Sessão virtual de 09.12.2022 a 
16.12.2022), por entender que a natureza da ação e suas 
implicações jurídicas exigem uma prestação jurisdicional célere, a 
fim de não esvaziar o próprio direito ou a pretensão punitiva estatal 
(seja pelo cumprimento integral da pena, seja pelo reconhecimento 
da prescrição). (...) 2. No presente caso, apesar de já terem sido 
proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a 
despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o 
feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou 
em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do 
efeito retroativo do art. 28-A do CPP. 3. Ante o exposto, com 
amparo nos arts. 192 e. 317, § 2º, do RISTF, reconsidero a decisão 
agravada para reconhecer a retroatividade do art. 28-A do CPP e, 
mesmo deixando de conhecer da impetração, conceder a ordem de 
ofício, a fim de oportunizar ao Ministério Público, em primeira 
instância, a propositura do Acordo de Não Persecução Penal, caso 
preenchidos os requisitos. (STF, AgR no HC 217275, Rel. Min. 
Edson Fachin, decisão monocrática proferida em 19.01.2023). 
 
(...) O adolescente é sujeito de direito, destinatário de absoluta 
prioridade, cuja condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 
deve ser respeitada. Sob essa ótica, o ECA dispõe que as medidas 
aplicadas ao menor infrator são socioeducativas e objetivam a sua 
própria proteção. Ademais, não podemos olvidar que a Convenção 
nº 182 da OIT identifica “a utilização, recrutamento e oferta de 
criança para atividades ilícitas, particularmente para a produção e 
tráfico de entorpecentes conforme definidos nos tratados 
internacionais pertinentes” como uma das piores formas de 
trabalho infantil, junto ao abuso sexual e à escravidão. Sem dúvida, 
crianças e adolescentes envolvidos na atividade de tráfico de 
drogas são, em verdade, vítimas da criminalidade e da ineficiência 
do Estado, da família e da sociedade em protegê-los e assegurar-
lhes os seus direitos fundamentais. O fato de se tornarem adultos 
que persistem na conduta ilícita torna evidente a incapacidade de 
atuação desses atores e a vulnerabilidade desses jovens à época em 
que eram inimputáveis. Desse modo, o registro de atos 
infracionais pretéritos, praticados pelo agente quando 
inimputável, não autoriza a automática conclusão de que 
represente risco à ordem pública, sob pena de subverter o 
sistema de proteção integral ao estigmatizar o adolescente 
como criminoso habitual, desrespeitando sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento e sujeito de direito. 
Assim, considerando o contexto do flagrante e à míngua de outros 
elementos, a mera alusão aos atos infracionais pretéritos e à 
quantidade de drogas apreendidas não é apta a comprovar a 
periculosidade do agente e, consequentemente, não importa em 
risco à ordem pública a justificar a segregação cautelar. (STF, HC 
225.198, Rel. Min. Edson Fachin, decisão monocrática de 
02.03.2023). 
 
(...) Com todas as vênias, no processo penal, a dúvida sempre se 
resolve em favor do réu, de modo que é imprestável a resolução em 
favor da sociedade. O suposto “princípio in dubio pro 
societate”, invocado pelo Ministério Público local e pelo 
Tribunal de Justiça não encontra qualquer amparo 
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constitucional ou legal e acarreta o completo desvirtuamento 
das premissas racionais de valoração da prova. Além de 
desenfocar o debate e não apresentar base normativa, o in 
dubio pro societate desvirtua por completo o sistema bifásico 
do procedimento do júri brasileiro com o total esvaziamento 
da função da decisão de pronúncia. Diante, disso, afirma-se na 
doutrina que: “Ao se delimitar a análise da legitimidade do in dubio 
pro societate no espaço atual do direito brasileiro não há como 
sustentá-la por duas razões básicas: a primeira se dá pela absoluta 
ausência de previsão legal desse brocardo e, ainda, pela ausência de 
qualquer princípio ou regra orientadora que lhe confira suporte 
político-jurídico de modo a ensejar a sua aplicação; a segunda razão 
se dá em face da existência expressa da presunção de inocência no 
ordenamento constitucional brasileiro, conferindo, por meio de seu 
aspecto probatório, todo o suporte políticojurídico do in dubio pro 
reo ao atribuir o ônus da prova à acusação, desonerando o réu dessa 
incumbência probatória”. (NOGUEIRA, Rafael Fecury. 
Pronúncia: valoração da prova e limites à motivação. Dissertação 
de Mestrado, Universidade de São Paulo, 2012. p. 215) Assim, 
ressalta-se que “com a adoção do in dubio pro societate, o Judiciário 
se distancia de seu papel de órgão contramajoritário, no contexto 
democrático e constitucional, perdendo a posição de guardião 
último dos direitos fundamentais”. (DIAS, Paulo T. F. A decisão 
de pronúncia baseada no in dubio pro societate. EMais, 2018. p. 
202) Por fim, importante destacar que a decisão de impronúncia 
não impede o oferecimento de nova denúncia, se surgirem novas 
provas. Nos termos do art. 414, parágrafo único, do CPP, 
“enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser 
formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova”. Ante o 
exposto, ausentes elementos de prova que possam caracterizar a 
presença de indícios suficientes de autoria delitiva contra o 
paciente, concedo a ordem para restabelecer a sentença de 
impronúncia. (art. 192, caput, RISTF) (STF HC 227.328, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, decisão monocrática proferida em 12.05.2023). 
 
(...) É sabido que os agentes públicos gozam de fé pública, contudo, 
a situação retratada não traz elementos robustos aptos a 
comprovar, com segurança, tratar-se de pessoa afeta à venda ilegal 
de drogas, consideradas as circunstâncias do apontado delito. A 
apreensão de inexpressiva quantidade de drogas e pequena 
quantia em dinheiro não são suficientes para a caracterização 
do crime de tráfico de drogas. Não fosse esse o raciocínio, o 
legislador ordinário não teria lançado mão do tipo penal previsto 
no art. 28, caput, da Lei 11.343/2006. Como dito, a traficância 
habitual exige o mínimo de logística. É comum àquele que atua 
nessa senda valer-se de instrumentos viabilizadores da prática 
ilícita, tais como: local adequado para depósito e acondicionamento 
das substâncias entorpecentes, às vezes em quantidade expressiva, 
balança de precisão, embalagens, caderno de anotações e nos 
cenários mais articulados a participação de colaboradores. No caso 
sob exame, tem-se condenação de pessoa em situação de rua, 
encontrado na escadaria de praça pública com 1,8 grama de cocaína 
e R$ 40,00 em dinheiro. Logo, é comum que nestes ambientes 
sejam encontrados usuários, os quais buscam a droga como meio 
para amenizar as dificuldades diárias. Infelizmente, esse é o cenário 
nos grandes centros urbanos do país. Sob esse enfoque, torna-se 
difícil distinguir o usuário daquele que faz do tráfico de drogas 
meio de vida, devendo-se atentar para as possíveis diferenças. 
Ademais, não se pode olvidar as declarações do agravante na fase 
judicial, pois no sentido do porte de drogas para uso. Acrescente-
se que os antecedentes e a reincidência, por si só, não justificam a 
imputação, mormente quando o histórico desfavorável não guarda 
pertinência com delito que ensejou a condenação. No caso, o 
agravante apresenta condenações por delitos de outra natureza 
(furtos e estelionato). Desse modo, não há indicação do 
envolvimento anterior com a mercancia ilícita de drogas apta a 
reforçar a conclusão do julgador acerca da prática do crime de 
tráfico de drogas, pois o quadro sinaliza mais para a situação de 
uso. Com efeito, a definição jurídica e a respectiva consequência 
para esse caso específico mostraram-se desproporcionais, porque 

além de imputar a prática do crime previsto no art. 33, caput, da 
Lei 11.343/2006, impôs a pena de 7 anos de reclusão no regime 
fechado. Por essas razões, reconsidero a decisão agravada para  
desclassificar o  crime imputado ao agravante (art. 33, caput) para o 
descrito no art. 28, caput, da Lei nº 11.343/2006. (STF, AgR no HC 
208.618, Rel. Min. Dias Toffoli, decisão monocrática de 
20.03.2023). 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. 
TESES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E DE FALTA DE 
JUSTA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. 
Segundo a jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, "o 
trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida 
excepcional que só deve ser aplicada nos casos (i) de manifesta 
atipicidade da conduta; (ii) de presença de causa de extinção da 
punibilidade do paciente; ou (iii) de ausência de indícios mínimos 
de autoria e materialidade delitivas" (STF, HC 170.355 AgR, Rel. 
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 24/05/2019, DJe 30/05/2019), circunstâncias não 
evidenciadas na espécie. 2. A peça acusatória descreve 
satisfatoriamente a conduta imputada ao Recorrente, denunciado 
por oferecer vantagem indevida a fiscal federal agropecuário, 
quatro vezes, entre os anos de 2013 e 2014, na condição de diretor 
comercial de empresa do ramo de laticínios, a fim de que o agente 
público deixasse de praticar ou praticasse atos infringindo deveres 
funcionais, em especial com o intuito de obter licença para 
exportação. 3. Tendo a Acusação arrolado duas testemunhas que, 
ouvidas na fase investigativa, narraram fatos aparentemente 
alinhados com a versão acusatória, não prospera a alegação que a 
denúncia está lastreada exclusivamente em depoimento de corréu 
colaborador, não havendo falar em falta de justa causa para a ação 
penal. 4. Na fase de recebimento da denúncia, não é possível se 
imiscuir na prova a fim de analisar se há outras interpretações 
possíveis para o que foi dito pelo colaborador ou pelas 
testemunhas, ou ainda perquirir se as testemunhas teriam 
motivações escusas para imputar os ilícitos aos Acusados, sob 
pena de flagrante antecipação da análise da prova. 5. No caso 
concreto, não se divisa inépcia da denúncia por ausência de 
exposição do fato criminoso, tanto é que a Defesa já se defende de 
forma específica e minudente das acusações, demonstrando sua 
inequívoca ciência da imputação e, também por isso, não prospera 
a alegação de falta de justa causa para a ação penal. 6. Recurso 
ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC n. 168.256/RS, 
relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 
21/3/2023, DJe de 28/3/2023.) 
 
HABEAS CORPUS. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL. PROPOSTA EXTEMPORÂNEA. INSTITUTO PRÉ-
PROCESSUAL. NULIDADE ABSOLUTA. PREJUÍZO 
COMPROVADO. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO-CRIME. 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O OFERECIMENTO 
DA DENÚNCIA. NULIDADE DA AÇÃO PENAL. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE 
OFÍCIO.1. Esta Corte - HC 535.063, Terceira Seção, Rel. Ministro 
Sebastião Reis Junior, julgado em 10/6/2020 - e o Supremo 
Tribunal Federal - AgRg no HC 180.365, Primeira Turma, Rel. 
Min. Rosa Weber, julgado em 27/3/2020; AgRg no HC 147.210, 
Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 30/10/2018 
-, pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas 
corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado. 2. Hipótese em que o acordo de não persecução 
penal foi oferecido após o oferecimento da denúncia, quando 
inclusive já se encontrava finalizada a instrução criminal. 3. O 
acordo de não persecução penal, previsto no art. 28-A do 
Código de Processo Penal, implementado pela Lei n. 
13.964/2019, é um instituto jurídico pré-processual entre a 
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acusação e o investigado. Trata-se de fase prévia e alternativa 
à propositura de ação penal. 4. O oferecimento extemporâneo 
da proposta de ANPP é causa de nulidade absoluta, nos 
termos da jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal 
Federal. 5. Prejuízo ao réu decorrente da instauração do processo-
crime em seu desfavor, diante da ausência de justa causa para o 
oferecimento da denúncia. 6. Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida, de ofício, para anular a Ação Penal n. 1503244-
86.2022.8.26.0228. (HC n. 795.848/SP, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 
18/4/2023.) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. CAUSA ESPECIAL DE 
DIMINUIÇÃO DA PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 
11.343/2006. AFASTAMENTO FUNDADO NA 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. BIS IN IDEM. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. I - A parte que se considerar agravada por decisão 
de relator, à exceção do indeferimento de liminar em procedimento 
de habeas corpus e recurso ordinário em habeas corpus, poderá 
requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa 
relativo à matéria penal em geral, para que a Corte Especial, a 
Seção ou a Turma sobre ela se pronuncie, confirmando-a ou 
reformando-a. II - O parágrafo 4º, do art. 33, da Lei n. 11.343/06, 
dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas 
restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons 
antecedentes, não se dedique às atividades criminosas, nem integre 
organização criminosa. Na ausência de indicação pelo legislador 
das balizas para o percentual de redução previsto no art. 33, § 4º, 
da Lei n. 11.343/06, a natureza e a quantidade de droga 
apreendida, assim como as demais circunstâncias do art. 59 do CP, 
podem ser utilizadas na definição de tal índice ou, até mesmo, no 
impedimento da incidência da minorante, quando evidenciarem a 
dedicação do agente ao tráfico de entorpecentes. III - No caso, o 
Tribunal de origem, por força da quantidade e nocividade dos 
entorpecentes apreendidos no interior de veículo (501kg de 
cocaína) e diante do tráfico interestadual, presumindo a dedicação 
dos recorrentes às atividades criminosas, manteve a exasperação 
da pena-base em 3 anos, ao passo em que, pelo mesmo fundamento, 
afastou tráfico privilegiado, configurando bis in idem. Precedentes. 
IV - O transporte eventual ou esporádico de droga - ainda que 
em grandes quantidades -, sem outros elementos que 
evidenciem o envolvimento do agente com organização 
criminosa, não é suficiente para afastar o redutor do art. 33, § 
4º, da Lei n. 11.343/2006. Ainda que o agente tenha ciência 
do transporte da droga e receba como contraprestação 
vantagem pecuniária pequena ou expressiva, se o fizer de 
modo eventual, não há como concluir que se dedica às 
atividades criminosas ou integra organização criminosa. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 747.081/MG, 
relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 
6/3/2023, DJe de 14/3/2023). 
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. FUGA DO AGENTE. FUNDADAS RAZÕES. 
NÃO OCORRÊNCIA. ILICITUDE DE PROVAS 
RECONHECIDA. ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 603.616/RO, firmou entendimento no sentido 
de que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é 
lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas 
razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que 
dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. Ministro 

GILMAR MENDES, julgado em 5/11/2015, DJe de 10/5/2016). 
2. Na hipótese, não se verifica a presença de justa causa necessária 
para legitimar o ingresso dos policiais na residência em questão, 
visto que, conforme se extrai do caderno processual, durante 
patrulhamento na localidade, os agentes avistaram o paciente, 
acompanhado dos corréus Anderson e Lucão, com comportamento 
supostamente suspeito, e, quando os acusados visualizaram a 
viatura, teriam corrido. Consoante relatado, o paciente teria fugido 
em direção a uma residência, razão pela qual os policiais decidiram 
adentrar no imóvel. 3. Esta Corte já se manifestou que "A mera 
intuição acerca de eventual traficância praticada pelo paciente, 
embora pudesse autorizar abordagem policial, em via pública, para 
averiguação, não configura, por si só, justa causa a permitir o 
ingresso em seu domicílio, sem seu consentimento - que deve ser 
mínima e seguramente comprovado - e sem determinação judicial" 
(HC n. 415.332/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
DJe 21/8/2018). 4. Assim, a simples fuga do agente para o 
interior do imóvel, ao avistar os agentes de segurança, por si 
só, não configura justa causa suficiente para autorizar a 
mitigação do direito à inviolabilidade de domicílio. 5. 
Constatada a ilegalidade do ingresso dos policiais na 
residência em questão sem prévia autorização judicial, devem 
ser declaradas ilícitas as provas colhidas na operação, quais 
sejam, um tijolo de maconha de 514 e duas porções 
fracionadas da substância, uma de 5, 51g e a outra de 1,96g 
(e-STJ, fl. 72). Apoiada a condenação pela prática do delito 
descrito no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 unicamente nas 
provas acima referenciadas, impõe-se a anulação da sentença 
condenatória e a absolvição do paciente, nos termos do art. 386, II, 
do Código de Processo Penal. 6. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no HC n. 728.853/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, 
Quinta Turma, julgado em 21/6/2022, DJe de 29/6/2022.) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ATUAÇÃO DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS. BUSCA PESSOAL E DOMICILIAR. 
AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO FLAGRANCIAL EVIDENTE. 
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CLARA, DIRETA E IMEDIATA 
COM A TUTELA DOS BENS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES 
MUNICIPAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROVA ILÍCITA. 
ABSOLVIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 
Por ocasião do julgamento do REsp n. 1.977.119/SP, em 
16/8/2022 (Rel. Ministro Rogerio Schietti), a Sexta Turma desta 
Corte Superior de Justiça, à unanimidade, propôs criteriosa análise 
sobre a atuação das guardas municipais e apresentou como 
conclusões, entre outras, que: (...) 5. A adequada interpretação do 
art. 244 do CPP é a de que a fundada suspeita de posse de corpo de 
delito é um requisito necessário, mas não suficiente, por si só, para 
autorizar a realização de busca pessoal, porque não é a qualquer 
cidadão que é dada a possibilidade de avaliar a presença dele; isto 
é, não é a todo indivíduo que cabe definir se, naquela oportunidade, 
a suspeita era fundada ou não e, por consequência, proceder a uma 
abordagem seguida de revista. Em outras palavras, mesmo se 
houver elementos concretos indicativos de fundada suspeita da 
posse de corpo de delito, a busca pessoal só será válida se realizada 
pelos agentes públicos com atribuição para tanto, a quem compete 
avaliar a presença de tais indícios e proceder à abordagem do 
suspeito. 6. Ao dispor no art. 301 do CPP que 'qualquer do povo 
poderá (...) prender quem quer que seja encontrado em flagrante 
delito', o legislador, tendo em conta o princípio da autodefesa da 
sociedade e a impossibilidade de que o Estado seja onipresente, 
contemplou apenas os flagrantes visíveis de plano, como, por 
exemplo, a situação de alguém que, no transporte público, flagra 
um indivíduo subtraindo sorrateiramente a carteira do bolso da 
calça de outrem e o detém. Diferente, porém, é a hipótese em que a 
situação de flagrante só é evidenciada após realizar atividades 
invasivas de polícia ostensiva ou investigativa como a busca 
pessoal ou domiciliar, uma vez que não é qualquer do povo que 
pode investigar, interrogar, abordar ou revistar seus semelhantes. 
(...) 9. "Não é das guardas municipais, mas sim das polícias, 
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como regra, a competência para patrulhar supostos pontos de 
tráfico de drogas, realizar abordagens e revistas em 
indivíduos suspeitos da prática de tal crime ou ainda 
investigar denúncias anônimas relacionadas ao tráfico e 
outros delitos cuja prática não atinja de maneira clara, direta 
e imediata os bens, serviços e instalações municipais. 
Poderão, todavia, realizar busca pessoal em situações 
absolutamente excepcionais - e por isso interpretadas 
restritivamente - nas quais se demonstre concretamente haver 
clara, direta e imediata relação de pertinência com a 
finalidade da corporação, isto é, quando se tratar de 
instrumento imprescindível para a tutela dos bens, serviços e 
instalações municipais. Vale dizer, só é possível que as 
guardas municipais realizem excepcionalmente busca pessoal 
se houver, além de justa causa para a medida (fundada suspeita 
de posse de corpo de delito), relação clara, direta e imediata 
com a necessidade de proteger a integridade dos bens e 
instalações ou assegurar a adequada execução dos serviços 
municipais, o que não se confunde com permissão para 
realizarem atividades ostensivas ou investigativas típicas das 
polícias militar e civil para combate da criminalidade urbana 
ordinária". 2. No caso, guardas municipais estavam em 
patrulhamento de rotina quando viram o recorrente colocar um 
objeto não identificado na boca ao notar a presença da guarnição, 
razão pela qual o revistaram, oportunidade em que encontraram 6 
pedras de crack e 20 reais. Diante disso, foram até a residência do 
acusado e, em vistoria, localizaram mais entorpecentes. 3. 
Entretanto, foi ilícita a atuação da guarda municipal por não estar 
relacionada, de maneira clara, direta e imediata, à necessidade de 
tutelar bens, serviços e instalações municipais, nos termos do REsp 
n. 1.977.119/SP, acima mencionado, e não se tratar de estado 
flagrancial visível. Com efeito, não havia situação prévia de 
flagrante delito que autorizasse a atuação da guarda municipal 
como seria dado a qualquer do povo fazê-lo com amparo no art. 
301 do CPP. 4. Ainda que eventualmente se pudesse considerar 
haver fundada suspeita da posse de corpo de delito, não havia 
certeza sobre tal situação a ponto de autorizar a imediata prisão em 
flagrante por parte de qualquer do povo, com amparo no art. 301 
do CPP. Tanto que, conforme se depreende da narrativa fática 
descrita pelas instâncias ordinárias, somente depois de constatado, 
nas buscas pessoal e domiciliar, que o réu tinha drogas é que se deu 
voz de prisão em flagrante para ele, e não antes. 5. Assim, na 
espécie, porque a situação de flagrante delito só foi descoberta após 
a realização de diligências ostensivas e investigativas típicas da 
atividade policial e completamente alheias às atribuições da guarda 
municipal, deve ser reconhecida a ilicitude das provas colhidas com 
base nessas medidas e de todas as que delas derivaram. 6. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no RHC n. 173.998/SP, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 
27/3/2023, DJe de 30/3/2023). 
 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE 
APREENSÃO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PROVAS ACERCA DA MATERIALIDADE DO DELITO. 
EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS APTOS A 
COMPROVAR A PRÁTICA DO CRIME. IRRELEVÂNCIA. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. 
IMPRESCINDIBILIDADE DE APREENSÃO DE DROGAS 
NA POSSE DIRETA DO AGENTE. ORDEM CONCEDIDA, 
COM EXTENSÃO, DE OFÍCIO AOS CORRÉUS. No 
julgamento do HC n. 350.996/RJ, de relatoria do Ministro Nefi 
Cordeiro, a Terceira Seção reconheceu, à unanimidade, que o laudo 
toxicológico definitivo é imprescindível para a comprovação da 
materialidade dos delitos envolvendo entorpecentes, sem o qual é 
forçosa a absolvição do acusado, admitindo-se, no entanto, em 
situações excepcionais, que a materialidade do crime de tráfico de 
drogas possa ser demonstrada por laudo de constatação provisório, 
desde que ele permita grau de certeza idêntico ao do laudo 
definitivo e haja sido elaborado por perito oficial, em procedimento 

e conclusões equivalentes. Por ocasião do julgamento dos EREsp 
n. 1.544.057/RJ, de relatoria do Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca (DJe 9/11/2016), a Terceira Seção desta Corte 
uniformizou o entendimento de que a ausência do laudo 
toxicológico definitivo implica a absolvição do acusado, por 
ausência de provas acerca da materialidade do delito, e não a 
nulidade da sentença. Foi ressalvada, no entanto, a possibilidade de 
se manter o édito condenatório quando a prova da materialidade 
delitiva estiver amparada em laudo preliminar de constatação, 
dotada de certeza idêntica ao do definitivo, certificado por perito 
oficial e em procedimento equivalente, que possa identificar, com 
certo grau de certeza, a existência dos elementos físicos e químicos 
que qualifiquem a substância como droga, nos termos em que 
previsto na Portaria n. 344/1998, da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. Pelo que decidido nos autos dos 
EREsp n. n. 1.544.057/RJ, é possível inferir que, em um ou outro 
caso, ou seja, com laudo toxicológico definitivo ou, de forma 
excepcionalíssima, com laudo de constatação provisório, é 
necessário que sejam apreendidas drogas. Em outros termos, para 
a condenação de alguém pela prática do crime de tráfico de drogas, 
é necessária a apreensão de drogas e a consequente elaboração ao 
menos de laudo preliminar, sob pena de se impor a absolvição do 
réu, por ausência de provas acerca da materialidade do delito. Pelo 
raciocínio desenvolvido no julgamento dos referidos EREsp n. 
1.544.057/RJ, também é possível depreender que, nem mesmo em 
situação excepcional, a prova testemunhal ou a confissão do 
acusado, por exemplo, poderiam ser reputadas como elementos 
probatórios aptos a suprir a ausência do laudo toxicológico, seja ele 
definitivo, seja ele provisório assinado por perito e com o mesmo 
grau de certeza presente em um laudo definitivo. O art. 33, caput, 
da Lei n. 11.343/2006 apresenta-se como norma penal em branco, 
porque define o crime de tráfico com base na prática de dezoito 
condutas relacionadas a drogas - importar, exportar, remeter, 
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer -, sem, no 
entanto, trazer a definição do elemento do tipo "drogas". Segundo 
o parágrafo único do art. 1º da Lei n. 11.343/2006, "consideram-se 
como drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar 
dependência, assim especificados em lei ou relacionados em listas 
atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União." 
Portanto, a definição do que sejam "drogas", capazes de 
caracterizar os delitos previstos na Lei n. 11.343/2006, advém da 
Portaria n. 344/1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (daí a classificação doutrinária, em relação ao 
art. 33 da Lei n. 11.343/2006, de que se está diante de uma norma 
penal em branco heterogênea). Vale dizer, por ser constituída de 
um conceito técnico-jurídico, só será considerado droga o que a lei 
(em sentido amplo) assim reconhecer como tal. Mesmo que 
determinada substância cause dependência física ou psíquica, se ela 
não estiver prevista no rol das substâncias legalmente proibidas, 
ela não será tratada como droga para fins de incidência da Lei n. 
11.343/2006. No entanto, para a perfectibilização do tipo previsto 
no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, é necessário mais do que 
isso: é necessário que a substância seja efetivamente apreendida e 
periciada, para que se possa identificar, com grau de certeza, qual é 
o tipo de substância ou produto e se ela(e) efetivamente encontra-
se prevista(o) na Portaria n. 344/1998 da Anvisa. A caracterização 
do crime de tráfico de drogas prescinde de apreensão de droga em 
poder de cada um dos acusados; basta que, evidenciado o liame 
subjetivo entre os agentes, haja a apreensão de drogas com apenas 
um deles para que esteja evidenciada, ao menos em tese, a prática 
do delito em questão. Assim, a mera ausência de apreensão de 
drogas na posse direta do agente "não afasta a materialidade do 
delito de tráfico quando estiver delineada a sua ligação com outros 
integrantes da mesma organização criminosa que mantinham a 
guarda dos estupefacientes destinados ao comércio proscrito", 
conforme decidido por ocasião do julgamento do HC n. 
536.222/SC, de relatoria do Ministro Jorge Mussi (5ª T., DJe de 
4/8/2020). Na hipótese dos autos, embora os depoimentos 
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testemunhais e as provas oriundas das interceptações 
telefônicas judicialmente autorizadas tenham evidenciado que 
a paciente e os demais corréus supostamente adquiriam, 
vendiam e ofereciam "drogas" a terceiros - tais como 
maconha, cocaína e crack -, não há como subsistir a 
condenação pela prática do delito descrito no art. 33, caput, 
da Lei n. 11.343/2006, se, em nenhum momento, houve a 
apreensão de qualquer substância entorpecente, seja em poder 
dela, seja em poder dos corréus ou de terceiros não 
identificados. Apesar das diversas diligências empreendidas 
pela acusação, que envolveram o monitoramento dos 
acusados, a realização de interceptações telefônicas, a oitiva 
de testemunhas (depoimentos de policiais) etc., não houve a 
apreensão de droga, pressuposto da materialidade delitiva. 
Assim, mesmo sendo possível extrair dos autos diversas tratativas 
de comercialização de entorpecentes pelos acusados, essas provas 
podem caracterizar o crime de associação para o tráfico de drogas, 
mas não o delito de tráfico em si. Ao funcionar como regra que 
disciplina a atividade probatória, a presunção de não culpabilidade 
preserva a liberdade e a inocência do acusado contra juízos 
baseados em mera probabilidade, determinando que somente a 
certeza pode lastrear uma condenação. A presunção de inocência, 
sob tal perspectiva, impõe ao titular da ação penal todo o ônus de 
provar a acusação, quer a parte objecti, quer a parte subjecti. Não 
basta, portanto, atribuir a alguém conduta cuja compreensão 
e subsunção jurídico-normativa, em sua dinâmica subjetiva - 
o ânimo a mover a conduta -, decorre de avaliação pessoal de 
agentes do Estado, e não dos fatos e das circunstâncias 
objetivamente demonstradas. Uma vez que houve clara 
violação da regra probatória inerente ao princípio da 
presunção de inocência, não há como subsistir a condenação 
da acusada no tocante ao referido delito, por ausência de 
provas acerca da materialidade. Permanece hígida a condenação 
da ré no tocante ao crime de associação para o tráfico de drogas 
(art. 35 da Lei n. 11.343/2006), haja vista que esta Corte Superior 
de Justiça entende que, para a configuração do referido delito, é 
irrelevante a apreensão de drogas na posse direta do agente. 
Precedentes. Embora remanescente apenas a condenação pelo 
crime de associação para o tráfico de drogas, deve ser mantida 
inalterada a imposição do regime inicial fechado. Isso porque, 
embora a acusada haja sido condenada a reprimenda superior a 4 e 
inferior a 8 anos de reclusão, teve a pena-base desse delito fixada 
acima do mínimo legal, circunstância que, evidentemente, autoriza 
a fixação de regime prisional mais gravoso do que o permitido em 
razão da pena aplicada. Ordem de habeas corpus concedida, a fim 
de absolver a paciente em relação à prática do crime previsto no 
art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, objeto do Processo n. 
0001004-55.2016.8.12.0017, por ausência de provas acerca da 
materialidade do delito. Extensão, de ofício, dos efeitos da decisão 
a todos os corréus, para também absolvê-los no tocante ao delito 
de tráfico de drogas. (HC n. 686.312/MS, relator Ministro 
Sebastião Reis Júnior, relator para acórdão Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 12/4/2023, DJe de 
19/4/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE 
FOGO DE USO PERMITIDO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
INGRESSO EM DOMICÍLIO. CUMPRIMENTO DE 
MANDADO DE PRISÃO. DESVIO DE FINALIDADE. 
PESCARIA PROBATÓRIA. ILICITUDE DAS PROVAS 
OBTIDAS. 1. A decisão agravada foi proferida nos termos da 
jurisprudência desta Corte, no sentido de que "com o julgamento 
superveniente da impetração originária e a denegação da ordem, o 
Tribunal de Justiça transmuda-se em autoridade coatora" (HC n. 
607.657/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 22/9/2020, DJe 29/9/2020). Assim, não se verifica a 
alegada supressão de instância, uma vez que, embora o Tribunal de 
origem não tenha conhecido do pleito em que a defesa suscitava a 

nulidade da audiência de instrução, houve a manifestação da 
respectiva Corte acerca da alegada nulidade das provas obtidas. 
2. A Sexta Turma desta Corte, no julgamento do HC n. 
663.055/MT, rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, entendeu que "é 
ilícita a prova colhida em caso de desvio de finalidade após o 
ingresso em domicílio, seja no cumprimento de mandado de prisão 
ou de busca e apreensão expedido pelo Poder Judiciário, seja na 
hipótese de ingresso sem prévia autorização judicial, como ocorre 
em situação de flagrante delito". (HC n. 725892/GO, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 5/4/2022, DJe 
8/4/2022). 3. Na esteira dos precedentes supracitados, não se 
pode admitir que a entrada na residência, especificamente 
para o cumprimento de mandado de prisão, sirva de salvo-
conduto para que todo o seu interior seja vasculhado 
indistintamente, em verdadeira pescaria probatória ("fishing 
expedition"), sob pena de nulidade das provas colhidas por 
desvio de finalidade. 4. Ainda que admitida a possibilidade de 
ingresso no domicílio, para captura de pessoa em cumprimento ao 
mandado de prisão, verifica-se que, in casu, houve desvirtuamento 
da finalidade no cumprimento do ato, na medida em que, segundo 
a denúncia, foram "encontrados em seu poder um revólver calibre 
38, um revólver calibre. 357, Magnum, marca Ruger, fabricado nos 
Estados Unidos da América, ambos municiados, uma espingarda 
calibre .34 desmontada e mais vinte cartuchos intactos de munições 
e uma carteira de identidade com a sua foto e nome falso", de forma 
que se pode concluir que inexistiu mero encontro fortuito 
probatório enquanto se procurava pelo foragido, mas sim 
verdadeira busca dentro da casa, que se consubstanciou totalmente 
desvinculada da finalidade de apenas capturar o réu. 5. Agravo 
regimental improvido. (AgRg no AgRg no HC n. 750.916/PI, 
relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), Sexta Turma, julgado em 27/3/2023, DJe de 
31/3/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. DENÚNCIA ANÔNIMA E TENTATIVA DE 
FUGA. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. "A entrada forçada em 
domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período 
noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente 
justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa 
ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade, e de nulidade dos atos praticados." (RE n. 603.616, 
Rel. Ministro GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
5/11/2015, Repercussão Geral - DJe 9/5/2016). 2. O 
entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça é de 
que "a denúncia anônima, desacompanhada de outros 
elementos indicativos da ocorrência de crime, não legitima o 
ingresso de policiais no domicílio indicado" (REsp n. 
1.871.856/SE, relator Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, 
julgado em 23/6/2020, DJe de 30/6/2020). Da mesma forma, esta 
Corte tem posicionamento acerca da insuficiência de se considerar 
a fuga do agente para caracterizar a "justa causa" exigida e 
autorizar a mitigação do direito à inviolabilidade de domicílio. 3. 
Na hipótese, a polícia fazia patrulhamento de rotina em local 
conhecido como ponto de tráfico de drogas, quando avistou o 
réu, que por sua vez empreendeu fuga para o pátio de um 
imóvel, local em que foi abordado e as drogas encontradas. 
Portanto, a existência de denúncia anônima da prática de 
tráfico de drogas somada à fuga do acusado ao avistar a 
polícia, por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar 
o ingresso policial no domicílio sem o seu consentimento ou 
sem determinação judicial. Precedentes. 4. Agravo regimental 
desprovido, com determinação de extração de peças processuais e 
seu encaminhamento ao Ministério Público Federal e à instituição 
policial, com amparo no artigo 40 do Código de Processo Penal. 
(AgRg no AREsp n. 2.216.924/RS, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, julgado em 7/3/2023, DJe de 13/3/2023.) 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E 
PROCESSO PENAL. LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DA PROVAS 
COLHIDAS ILEGALMENTE. ABSOLVIÇÃO. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS 
INFRINGENTES. 1. O cerne da questão refere-se à aferição do 
alcance do conceito de flagrante delito como autorizador da 
entrada forçada em domicílios, sem mandado judicial de busca e 
apreensão. 2. A ninguém é dado o direito de arrombar a porta 
de um domicílio, firmado exclusivamente em denúncia de uma 
pessoa, identificada ou não, sem investigação prévia da 
autoridade policial. Inclusive, o art. 5º, XI, da Constituição da 
República consagrou o direito fundamental à inviolabilidade 
do domicílio, ao dispor que a casa é asilo inviolável do 
indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito 
ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial. 3. Com base no art. 5º, LVI, da 
Constituição da República, são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meio ilícito. 4. Embargos de declaração 
acolhidos, com efeitos infringentes, para determinar a absolvição 
do ora embargante da imputação referente ao crime de tráfico de 
drogas, art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, nos Autos n. 
0006243-52.2017.8.24.0023/SC. (EDcl nos EDcl no HC n. 
592.222/SC, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 14/3/2023, DJe de 30/3/2023.) 
 
(...) Na hipótese, a defesa se insurge, em um primeiro momento, 
contra a abordagem realizada por guardas municipais. Como é de 
conhecimento, é pacifica a orientação nesta Corte Superior de 
que os integrantes da guarda municipal têm função 
delimitada, não tendo atribuição de policiamento ostensivo, 
podendo, todavia, atuar em situação de flagrante delito, 
respaldada no comando legal do art. 301 do Código de 
Processo Penal. No julgamento Recurso Especial n. 
1.977.119/SP, da relatoria do Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
ficou consignado que a guarda municipal, por não estar entre os 
órgãos de segurança pública previstos pela Constituição Federal, 
não pode exercer atribuições das polícias civis e militares, de modo 
que a sua atuação deve se limitar à proteção de bens, serviços e 
instalações do município. Assim, somente em situações 
absolutamente excepcionais a guarda municipal pode realizar 
a abordagem de pessoas e a busca pessoal, quando a ação se 
mostrar diretamente relacionada à finalidade da corporação. 
(...) verifica-se que os guardas municipais atuaram como 
polícia investigativa e ostensiva, em flagrante desrespeito às 
suas atribuições constitucionais. Nesse contexto, não se pode 
admitir que a posterior situação de flagrância, justifique a 
abordagem e a revista pessoal realizadas ilegalmente, 
porquanto amparadas em mera suspeita, conjecturas, 
contaminando, assim, todo o conjunto probatório. Com efeito, 
"se não havia fundadas suspeitas para a realização de busca pessoal 
no acusado, não há como se admitir que a mera constatação de 
situação de flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a 
medida" (HC n. 625.819/SC, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta 
Turma, DJe 26/2/2021). Cumpre salientar, ademais, que não ficou 
consignado que os guardas haviam presenciado o paciente 
vendendo entorpecentes ou mesmo praticando qualquer outro 
delito que justificasse sua abordagem. Nesse panorama, "sem a 
indicação de dado concreto sobre a existência de justa causa para 
autorizar a medida, e mesmo pela falta de atribuições dos guardas 
municipais para a busca, deve ser reconhecida a ilegalidade por 
ilicitude da prova" (HC n. 704.964/SP, Relator Ministro Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta 
Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de 15/8/2022). Ante o exposto, 
dou provimento ao presente recurso em habeas corpus para para 
reconhecer a ilicitude das provas obtidas, bem como das derivadas, 

com o consequente trancamento da Ação Penal de n. 1503333-
22.2022.8.26.0548. (RHC n. 178.249, Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, DJe de 31/03/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
MOTIVAÇÃO GENÉRICA. GRAVIDADE EM ABSTRATO 
DO DELITO. RÉU PRIMÁRIO E DE BONS 
ANTECEDENTES. TRÁFICO PRIVILEGIADO. POUCA 
QUANTIDADE DE DROGA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 1. O réu teve sua prisão preventiva decretada em 
22/7/2022, mediante representação da autoridade policial, que foi 
cumprida em 25/7/2022, pela prática, em tese, de crime ocorrido 
em 6/5/2022. Não se pode desconsiderar que o acusado está preso 
há mais de 7 meses, o inquérito está relatado desde 14/12/2022 e, 
até o presente momento, não houve o oferecimento da denúncia. 
2. Os prazos processuais previstos na legislação pátria devem 
ser computados de maneira global e o reconhecimento do 
excesso deve-se pautar sempre pelos critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade (art. 5º, LXXVIII, da 
CF), considerando cada caso e suas particularidades. 3. A 
prisão preventiva do investigado já perdura por mais de 210 
dias, sem que o órgão ministerial haja oferecido a inicial 
acusatória, o que não encontra razoabilidade, ainda que se 
considere a gravidade em concreto da conduta praticada e a 
periculosidade dos agentes, motivo pelo qual, inclusive, foram 
estabelecidas medidas cautelares para substituir a cautelar 
máxima. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no RHC n. 
175.914/RS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 8/5/2023, DJe de 11/5/2023). 
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO 
DE DOMICÍLIO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 1. A ausência de justa causa previamente 
constatada por parte dos agentes responsáveis pela diligência 
policial a respeito da presença de fundadas razões para a realização 
de busca pessoal invalida as provas obtidas a partir da medida. 2. 
Neste caso, as circunstâncias que antecederam a medida 
invasiva não permitem que se conclua pela presença de 
elementos de suporte suficiente para justificar a diligência. A 
existência de denúncia anônima e a visualização do 
recorrente, pelo buraco de um muro, em aparente situação de 
traficância não configuram justa causa a autorizar o ingresso 
desautorizado no domicílio. Merecendo destaque o fato de ter 
sido encontrado com o agravado apenas 1,8 g (um vírgula oito 
gramas) d e cocaína. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no 
AREsp n. 2.271.276/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 25/4/2023, DJe de 
28/4/2023). 
 
(...) Quanto ao fundamento referente à prática anterior de atos 
infracionais, observo que o preceito em questão autoriza, atendidos 
os demais requisitos, a diminuição da pena imposta àquele que ‘não 
se dedique às atividades criminosas’. O menor de 18 anos, no 
entanto, não comete crime, por ser penalmente inimputável (art. 
228 da Constituição da República), mas ato infracional, cujo 
processo e julgamento ocorre de acordo com o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e a legislação correlata. Por conseguinte, não se 
lhe impõe pena, mas medida socioeducativa, a qual não repercute 
na esfera penal. Assim, existem ao menos duas razões pelas quais 
considero ser inadequado o afastamento da minorante do tráfico 
privilegiado com base na prática anterior de atos infracionais. A 
primeira diz respeito à dogmática penal: se adolescente não comete 
crime (fato típico e ilícito praticado por agente culpável), contraria 
a lógica agravar-lhe a pena, atribuindo-lhe juízo de maior 
culpabilidade em virtude de atos cometidos enquanto se 
encontrava fora do alcance da norma penal. A segunda razão é o 
especial âmbito de proteção às crianças e aos adolescentes 
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delineado no ordenamento jurídico pátrio a partir do art. 227 da 
CRFB. (STF, HC 223.791, Rel. Min. André Mendonça, decisão 
monocrática de 17.05.2023). 
 
(...) Como se vê, a exasperação da pena-base, modulação da 
minorante e o recrudescimento do regime foram assentados 
basicamente na quantidade e na variedade da droga 
apreendida. No entanto, tenho que o total de entorpecente 
apreendido não se revela expressivo o suficiente para 
justificar o agravamento da reprimenda na primeira fase da 
dosimetria, a modulação do redutor previsto no art. 33, § 4º, 
da Lei n. 11.343/2006, ou o agravamento do regime inicial de 
cumprimento da pena, mormente no caso de réu primário e 
sem antecedentes criminais. No ponto, cabe a ponderação do 
Ministro Sebastião Reis Júnior, relator nos autos do HC n. 
593.560/SP, que, em decisão monocrática em caso análogo, 
observou que "o paciente é primário, sem antecedentes e não houve 
nenhuma vetorial negativa. Além disso, a quantidade de drogas 
não se mostra excessiva para afastar o privilégio, além de que não 
poderem ser consideradas questões relativas a denúncias 
anônimas, ações penais em andamento, e a motivação do 
Magistrado sobre o armazenamento de entorpecentes ou local em 
que era guardado ou o fato de o paciente estar desempregado não 
são suficientes para afirmar que exista, de fato, dedicação ao tráfico 
ou que o paciente faça parte de alguma organização" (julgado em 
24/3/2021, DJe 26/3/2021, grifei). Evidente, portanto, o 
constrangimento ilegal, mostrando-se imperioso o recálculo da 
pena. Dessa forma, reduzindo-se a pena-base ao mínimo legal e 
reconhecendo-se a incidência da minorante do § 4º da Lei n. 
11.343/2006, na fração de 2/3, a pena do recorrente deve ser 
reduzida para 1 ano e 8 meses de reclusão. Assim, diante do novo 
quantum da reprimenda, o paciente faz jus ao regime inicial aberto, 
o qual se revela como o mais adequado à prevenção e à repressão 
do delito em tela, conforme o art. 33, § 3º, do Código Penal. ((HC 
n. 815.922, Ministro Antonio Saldanha Palheiro, DJe de 
09/05/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ACÓRDÃO 
DO TRIBUNAL QUE, ACOLHENDO APELAÇÃO DO MP, 
CONDENOU O PACIENTE. DENÚNCIA ANÔNIMA AO 
CONSELHO TUTELAR, TESTEMUNHAS DE "OUVI 
DIZER" (HEARSAY TESTIMONY) E PARCOS RELATOS DA 
VÍTIMA. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 
AFASTAR AS CONVICÇÕES DO JUÍZO DE 
CONHECIMENTO (PRINCÍPIO DA CONFIANÇA DO JUIZ 
DO PROCESSO). NECESSIDADEDE PRESERVAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 
MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DA ORDEM QUE SE 
IMPÕE. 1. Absolvido o réu em primeiro grau de jurisdição, cabe 
ao Tribunal, de acordo com a análise das provas produzidas na ação 
penal, fundamentar adequadamente as razões pelas quais a 
condenação é de rigor. 2. Hipótese em que o Tribunal de 
origem, acolhendo apelação apresentada pelo órgão da 
acusação, firmou a compreensão no sentido da condenação, 
com fundamento, apenas, nos depoimentos dos conselheiros 
tutelares que receberam a denúncia anônima, em duas 
testemunhas que "ouviram dizer" que os fatos ocorreram e 
nos parcos relatos da vítima, que não logram descrever 
suficientemente em que consistiam os abusos, se havia 
frequência, quem seria o agente, estando consignado no 
acórdão, inclusive, que a ofendida não quis detalhar muito os 
fatos, aparentando nervosismo quando indagada acerca dos 
acontecimentos. 3. Este Superior Tribunal tem reiteradamente 
decidido ser inviável submeter o réu a julgamento pelo Tribunal 
do Júri, por meio de decisão de pronúncia baseada em "hearsay 
testimony" (testemunhos por ouvir dizer), fase em que prevalece o 
in dubio pro societate. Com mais razão, ainda, deve ser evitada uma 
condenação definitiva baseada em tal fenômeno, insuficiente para 
constatar a autoria dos fatos atribuídos ao acusado. Precedente. 

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC n. 762.675/MG, 
relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
11/4/2023, DJe de 13/4/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE 
CONSUMO. ART. 7º, INCISO IX, DA LEI N. 8.137/1990. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA CONSUMO. 
PROVA PERICIAL. INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 158 DO CPP. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. 
1. A materialidade do crime do art. 7º, inciso IX, da Lei n. 
8.137/1190 demanda a realização de exame pericial, a fim de 
atestar se as mercadorias são impróprias para o consumo, 
inclusive em relação aos produtos com prazo de validade 
vencido. Precedentes. 2. O relatório elaborado por fiscais 
agropecuários, "com base na avaliação do estabelecimento, 
das condições de manipulação do produto e do produto 'in 
loco'", não tem o condão de dispensar a prova técnica no 
objeto apreendido para atestar, de fato, se ele é nocivo ao 
consumo. Assim, está configurada a hipótese excepcional de 
falta de justa causa para a ação penal. 3. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no RHC n. 146.246/RS, relator Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 17/4/2023, 
DJe de 19/4/2023). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 
DENEGADO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA 
O MESMO FIM. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. 
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. ALEGAÇÃO DE 
PROVAS ILÍCITAS. NULIDADE CONFIGURADA. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ELEMENTOS 
CONCRETOS A JUSTIFICAR O DEFERIMENTO DA 
MEDIDA CAUTELAR E SUAS PRORROGAÇÕES. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL RECONHECIDO. 1. A 
interceptação de comunicações telefônicas depende de 
decisão judicial fundamentada, a qual não excederá quinze 
dias, renovável por igual período, apontando a 
indispensabilidade do meio de prova, indícios razoáveis de 
autoria, e o fato investigado constituir infração penal punida 
com pena de reclusão, que poderá ser determinada de ofício 
ou por representação da autoridade policial ou do Parquet, 
devendo, nesses casos, o pedido demonstrar a necessidade da 
medida, com a indicação dos meios a serem empregados e os 
elementos concretos que a justificam (arts. 1º a 5º da Lei n. 
9.296/1996). 2. Embora se admita remissão aos fundamentos 
utilizados pela autoridade policial e pelo Ministério Público, 
a jurisprudência desta Casa é firme no entendimento de que é 
necessário o Magistrado expressar, com base na situação 
concreta dos autos, o motivo de suas decisões, o que não foi 
verificado nos autos. 3. No caso, constata-se ilegalidade nas 
decisões que deferiram a quebra de sigilo nas medidas cautelares 
de interceptação telefônica, bem como em suas prorrogações, em 
razão da ausência de fundamentos próprios e pressupostos de 
cautelaridade. Nota-se que a decisão que inaugurou a medida 
constritiva serviu de fundamento para autorizar as prorrogações, 
sem qualquer análise diferenciada das situações, configurando o 
alegado constrangimento ilegal. 4. Agravo regimental provido 
para, declarando nula a interceptação telefônica e suas sucessivas 
prorrogações, determinar que o Juiz natural identifique as provas 
delas derivadas que deverão ser invalidadas no Processo n. 
0072746-64.2012.8.26.0576. Fica totalmente prejudicada a análise 
da alegação de falta de demonstração do vínculo associativo estável 
e permanente, necessário para a configuração do crime do art. 35 
da Lei de Drogas. (AgRg no HC n. 785.728/SP, relator Ministro 
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), relator 
para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 16/5/2023, DJe de 30/5/2023). 
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Atuação da  
Defensoria Pública 

 

 
Defensoria de MS consegue absolvição de adolescente por ato 
infracional equiparado a estelionato. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul conseguiu absolver 
um adolescente de ato infracional equiparado a estelionato art. 171, 
§5o., do CP, por entender que havia necessidade de representação 
da vítima. 
 
O defensor público Bruno Augusto de Resende Louzada destacou 
a mudança do Pacote Anticrime Lei 13.964/2019, que alterou a 
natureza jurídica da ação penal no delito de estelionato e passou a 
exigir a representação da vítima, como condição de 
procedibilidade, tornando-a, assim, ação pública condicionada à 
representação. 
 
“Aplicamos o entendimento da necessidade de representação para 
o estelionato, como condição de procedibilidade. Acaba que em 
regra a doutrina quando ela fala dos atos infracionais ela não faz 
essa divisão de ação penal privada, pública, condicionada ou pública 
incondicionada. Ela entende que para ato infracional é como se 
fosse sempre, digamos assim, ação penal pública incondicionada”, 
pontua o defensor Bruno Louzada. 
 
Em matéria de sanção, a interpretação é restritiva. Não houve 
representação no caso, de forma expressa. A exigência penal 
benéfica retroage, entendeu o juiz de direito Edimilson Barbosa 
Ávila, da Comarca de Paranaíba. 
 
"Assim, contra o parecer do Ministério Público Estadual retro, 
absolvo o adolescente e via de consequência, declaro, por sentença, 
a extinção da punibilidade com consequente e imediato 
arquivamento destes autos", decidiu o magistrado. 
 

 

 

Em 1 ano, número de mães presas e que passaram por 
audiência de custódia sobe 25% 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo 
Criminal (Nucrim), divulgou novo relatório com o perfil das 
mulheres que foram presas e passaram por audiência de custódia 
em Campo Grande no último ano. Entre maio de 2022 e abril de 
2023, 465 mulheres passaram pela custódia; deste total, 391 eram 
mães. O número de mulheres subiu 23%, e de genitoras é 25% 

maior se comparado ao relatório anterior, quando 376 mulheres 
passaram pela custódia, e 313 mães se declararam mães. 
Conforme o coordenador do Nucrim, defensor público Daniel 
Calemes, chama a atenção, o fato da grande maioria dessas 
mulheres ter declarado em audiência ser mãe ou, pelo menos, 
responsável por alguma criança. 
“Observamos que a maior parte delas acaba presa por delitos sem 
ameaça ou violência, como pequenos furtos. É um quadro que está 
sendo banalizado, se tornando cada vez mais comum. Isso reforça 
o visível empobrecimento da população e o cenário pós-pandêmico, 
que agrava ainda mais a situação de quem já vivia em 
vulnerabilidade social. A pesquisa reitera, inclusive, o atendimento 
dos outros núcleos da Defensoria Pública”, pontua o coordenador.  
Mães 
Das 391 mães, 35 encontravam-se gestantes no momento da 
prisão. Outras 99 disseram ter filhas e filhos menores de 6 anos. 
Outras 58 afirmaram ter filhas e filhos maiores de 18 anos. Do total 
de genitoras, 223 pontuaram ser responsáveis pelo sustento das 
crianças e outras 63 garantiram dividir os cuidados com outras 
pessoas. 
Dentro desse recorte, 72 mães possuem filhas e filhos com menos 
de 12 anos, e o coordenador reforça a alteração no artigo 318 do 
Código de Processo Penal (CPP) que permite ao juiz converter a 
prisão preventiva em domiciliar quando a mulher estiver grávida 
ou quando for mãe de filho de até 12 anos incompletos. 
 
O tema também já foi pacificado pelo Tribunal de Justiça (STJ), 
onde a quinta turma decidiu que por razões humanitárias e para 
garantir a proteção integral da criança, deve haver a concessão de 
prisão domiciliar às mulheres com filhos de até 12 anos não 
depende de comprovação da necessidade dos cuidados maternos, 
que é legalmente presumida. 
 
Mulheres pretas 
 
O relatório destaca que, do total de mulheres em situação de 
cárcere, 176 foram acompanhadas pela Defensoria Pública e 15 
estavam em situação de rua. Além disso, 282 mulheres, ou seja, 
60% das presas, se autodenominaram negras (pretas e pardas). “Em 
sua maioria negras, de baixa renda, com pouca escolaridade, 
responsáveis pelo sustento dos filhos e sem histórico de crimes 
anteriores, essas mulheres acabam buscando satisfazer condições 
mínimas de sobrevivência para si e seus filhos em delitos sem 
ameaça e violência. É a vulnerabilidade social em seu aspecto mais 
triste e preocupante, revelada na forma de encarceramento”, 
destaca. 
 
Escolaridade 
 
A baixa escolaridade é outro ponto. Enquanto 11 afirmaram 
possuir o ensino superior completo, 177 tinham o ensino 
fundamental incompleto, sendo quatro analfabetas funcionais. Do 
total de presas, 339 possuíam entre 30 e 39 anos. 
 
Desemprego 
 
Das 465 presas, apenas 32 possuíam trabalho com registro em 
carteira. 103 declararam não possuir renda alguma. A maior parte 
das mulheres foram presas por furto e tráfico de drogas. 
 
Aprisionamento 
 
Do total, 140 mulheres tiveram a prisão em flagrante convertida 
em preventiva; 1 saiu com liberdade provisória com monitoração 
eletrônica; 100 saíram com liberdade provisória, com medidas 
alternativas; 71 saíram com liberdade provisória, sem obrigações; 
nove tiveram a prisão em flagrante convertida em prisão domiciliar 
e apenas duas tiveram o relaxamento da prisão em flagrante. 
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“A pesquisa nos convida, ainda, a algumas reflexões mais profundas 
e necessárias, que não podemos deixar de mencionar: o aumento do 
aprisionamento de mães é resultado da ausência/falha de políticas 
públicas que ainda precisam de muito aperfeiçoamento, assim como 
é preciso debater com mais seriedade e racionalidade o sistema de 
justiça criminal, que ainda é extremamente punitivista e seletivo, 
pois atinge com mais frequência um perfil determinado de pessoas. 
Para exemplificar, nos últimos 20 anos, o encarceramento de 
mulheres aumentou cinco vezes no Brasil, de acordo com dados do 
Depen. Somos um dos países que mais encarcera as mulheres”, 
pondera o coordenador. 
 
Mulheres em cárcere – Recentemente, o Núcleo de Defesa da 
Mulher (Nudem) divulgou pesquisa que aponta que 56% das 
mulheres em situação de cárcere em Campo Grande eram chefes de 
seus lares e cometeram crimes para sustentar filhas e filhos. 
 
Intitulada como “Pesquisa Diagnóstico com perspectiva de gênero 
e atendimento pelo Nudem das mulheres privadas de liberdade", o 
estudo foi realizado com mulheres presas no Estabelecimento 
Penal Feminino “Irmã Irma Zorzi”. 
Das 230 mulheres entrevistadas pelo projeto, 89,57% são mães; 
56,11% delas são responsáveis pelo sustento material de filhas e 
filhos; e, 41,74% indicaram a necessidade financeira como 
motivação para o cometimento dos crimes. 
 
Os números foram repassados pela Coordenadoria de Pesquisas e 
Estudos (CPES), por meio do coordenador Raphael Almeida e pelo 
pesquisador Fellipe Porto 
 

 

 

No STJ, Defensoria consegue reduzir em 2 anos a sentença de 
assistido” 

No Supremo Tribunal de Justiça (STJ), a Defensoria Pública de 
Mato Grosso do Sul conseguiu reduzir significativamente a 
sentença de um assistido condenado por tráfico de drogas em 
Amambai. 
 
Conforme a defensora pública de Segunda Instância, Mônica Maria 
de Salvo Fontoura, o assistido foi acusado de transportar 
aproximadamente 1 tonelada de maconha e 1 quilo de skunk e, por 
isso, foi condenado a 8 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão. 
 
Nesta fase, atuou em primeira instância no caso o defensor público 
Eurico Bartolomeu Ribeiro Neto. 
 
A Defensoria de Segunda Instância impetrou um Habeas Corpus 
ao argumento de que o assistido faz jus à aplicação da minorante 
do “tráfico privilegiado. 
 

“O tráfico privilegiado é uma causa de diminuição de pena 
destinada, em casos como este, aos ‘traficantes de primeira viagem’, 
os chamados ‘mulas’, que não integram organização criminosa nem 
se dedicam a atividades ilícitas, são primários e têm bons 
antecedentes. A dificuldade financeira é o que os leva a transportar 
e o benefício é a eles aplicado uma única vez”, detalhou a defensora 
pública de Segunda Instância. 
 
Conforme decidido pelo ministro Antonio Saldanha Palheiro, o 
assistido de fato exerceu o papel de "mula" do tráfico de 
entorpecentes, justificando a concessão da minorante, 
consolidando a pena definitiva em 6 anos, 5 meses e 23 dias de 
reclusão. 
 
“A redução de pena obtida pela Defensoria Pública é importante 
porque permite a reintegração mais rápida do indivíduo à 
sociedade, oferece a possibilidade de acesso a benefícios 
penitenciários, reduz o estigma social e contribui para um sistema 
de justiça mais justo e equilibrado”, destacou a defensora. 
 

 

 

 

No STJ, Defensoria de MS garante revisão da sentença e 
alvará de soltura a casal condenado 

A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, por meio da atuação 
sequencial de primeira e segunda instância, conseguiu no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) habeas corpus a um casal e a revisão da 
sentença por evidente nulidade das provas utilizadas para 
condenação em primeiro grau. 
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O caso de Nova Alvorada do Sul teve atuação do defensor Cássio 
Sanches Barbi e defensor público Aparecido Martinez Espínola, 
titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância. 

O habeas corpus foi impetrado contra decisão do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul, que proveu parcialmente o pedido 
de absolvição dos réus da prática de associação para o tráfico de 
entorpecentes. 

Suposta campana - A denúncia argumentou que a equipe de 
investigadores vinha há semanas investigando o casal e realizava 
monitoramento de suposta “boca de fumo”. Na data dos fatos, os 
policiais estariam em campana em carro descaracterizado quando 
observaram atitude suspeita compatível com a comercialização de 
entorpecentes a um usuário. 

A defesa - A Defensoria com base na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (autos do HC n. 598.051/SP) sustentou a 
nulidade das provas utilizadas para condenação por terem sido 
obtidas por meios ilícitos. 

"As circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem 
evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que 
justifiquem tal diligência e a eventual prisão em flagrante do 
suspeito, as quais, portanto, não podem derivar de simples 
desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 'suspeita', ou 
na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda 
ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, 
não, necessariamente, o de estar o abordado portando ou 
comercializando substância entorpecente", pontua o recurso. 

A decisão - Com efeito, da análise do processo constata-se que 
houve o ingresso forçado na casa onde foram apreendidas as drogas 
e que tal ingresso não se sustenta em fundadas razões. Isso, porque 
a mera apreensão de drogas fora da casa dos pacientes não autoriza 
o ingresso em domicílio. 

Superado o antigo entendimento vigente nesta Corte, que 
convalidava o ingresso ilegal, faz-se imperiosa a anulação da prova 
decorrente do ingresso ilegal dos policiais na residência dos 
acusados. 

Ante o exposto, a ordem de habeas corpus foi concedida e a 
ilegalidade do ingresso no domicílio dos pacientes reconhecida, 
determinando, assim, o retorno dos autos à primeira instância, para 
que profira novo julgamento. 

 
Defensoria de Mato Grosso do Sul consegue reconhecimento 
de minorante para assistido preso com aproximadamente 
1,019t (uma tonelada e dezenove quilogramas) de maconha e 
1kg (um quilograma) de skunk. 
 
O Superior Tribunal de Justiça concedeu, em parte, a ordem de 
habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública para aplicar a 
causa especial de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei nº 
11.343/06. 
 
Para o Ministro Relator, na hipótese, as circunstâncias do caso 
concreto permitem a conclusão de que o paciente exerceu o papel 
de "mula" do tráfico de entorpecentes, o que, consoante a 
jurisprudência da Corte Superior, justifica a concessão da 
minorante, mas na fração mínima (1/6). 
 
Além disso, observou-se que as instâncias ordinárias não 
deduziram fundamentação idônea apta a justificar o afastamento da 
minorante, mormente em se tratando de réu primário e sem 
antecedentes criminais. 
 

O processo teve origem na comarca de Amambai contou com a 
atuação e atuação do defensor público Eurico Bartolomeu Ribeiro 
Neto e a defensora pública de segunda instância, Mônica Maria De 
Salvo Fontoura. 
 

Opinião 

 

Juízo das garantias: uma necessidade urgente para o processo 
penal brasileiro 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-14/medeiros-silva-juizo-
garantias-necessidade-urgente 
 
O reconhecimento a partir da Resolução 484/22 do CNJ no 
Tribunal do Júri 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-15/tribunal-juri-
reconhecimento-partir-res-48422-cnj-tribunal-juri - acessado em 
17.04.2023 
 
A soberania inquisitiva legitimada pelo artigo 385 do CPP: 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-15/raquel-prates-
soberania-inquisitiva-artigo-385-cpp 
 
Independência da defensoria: reflexo narcísico ou normativo 
pró-vulnerável? 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-15/tribunal-juri-
reconhecimento-partir-res-48422-cnj-tribunal-juri - acessado em 
17.04.2023 
 
A soberania inquisitiva legitimada pelo artigo 385 do CPP: 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-15/raquel-prates-
soberania-inquisitiva-artigo-385-cpp 
 
Possibilidade de réu foragido participar de audiência de 
instrução por vídeo 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-20/nascimentoe-ferreira-
reu-foragido-audiencia-instrucao2 
 
Tese 158 do STF não é empecilho para superar a Súmula 231 
do STJ: 
 
https://www.conjur.com.br/2023-abr-28/munize-rocha-tese-
158-stf-sumula-231-stj 
 
Audiencia de resolución sobre la prueba: acordo probatório e 
boa-fé no rito do júri 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-06/tribunal-juri-
audiencia-resolucion-la-pruebatribunal-juri 
 
Direito Penal, Direito Ambiental e a Amazônia brasileira: 
COP 30 é logo ali 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-05/novoae-mendes-
direito-penal-direito-ambiental-amazonia 
 
Encarceramento como manifestação do necrodireito no Brasil 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-09/araujo-rodrigues-jr-
encarceramento-
necrodireito#:~:text=Encarceramento%20como%20manifesta%C
3%A7%C3%A3o%20do%20necrodireito%20no%20Brasil&text=
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No%20dia%2030%20de%20mar%C3%A7o,da%20situa%C3%A7%
C3%A3o%20carcer%C3%A1ria%20no%20Brasil. 
 
Superação da interpretação restritiva do STF e contribuição 
da Defensoria Pública: 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-11/tribuna-defensoria-
superacao-interpretacao-restritiva-stf-contribuicao-defensoria-
publica#:~:text=Supera%C3%A7%C3%A3o%20da%20interpreta
%C3%A7%C3%A3o%20restritiva%20do%20STF%20e%20contri
bui%C3%A7%C3%A3o%20da%20Defensoria%20P%C3%BAblica
&text=Desenvolvido%20com%20base%20em%20diferentes,%2Fa
bstrata%20ou%20difusa%2Fconcreta. 
 
Entre grades e corpos: o labirinto do encarceramento em 
massa: 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-16/eduardo-benfica-
labirinto-encarceramento-massa 
 
Uma liberdade lilás: a história de Yara, mulher transexual 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mai-16/tribuna-defensoria-
liberdade-lilas-historia-yara-mulher-transexual 
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